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PROTOCOLO 1 
Câmara Municipaj de Boa Vista 

1•• 	 RECEBI hr: (? 	 J) 
DODIA:J_J01 

"BRASIL - DO (II ll( RAIA O CIII!!" 
CÂMARA MUNICII'Al. DE BOA VISTA 	

SESSÃO 	 - ) GABINETE DO VEREAUÇ)RMANOEL NEVES 

IROJE1'() 1)1: LEI N 	 I)E 06 DE MAR) I)I(retarg 

' I)ECL ARA DE UTILIDADE PÚBLICA A A(;ENcIA jQQ- 
DE 	1)ESENV0LVIMENT0 	ECONÔMICo 

SUsTENTA\'I:l. 	SOCIAL 	COM t.JNI1ARI() 	— 

- AI)ESS(() E I)À Ot!TRAS PRO\'I I)í:N(IAs. 

A PRI:Fl!l'l A DO MLJN1CIPIO DE BOA V lS[A. no uso de suas atribuições 

legais. faz sabei que a CÂMARA M)NICI PAI. aprovou e sanciona o seuintc: 

L EI: 

Art. 1° - 1 ica declarada de Utilidade Pública Municipal. a Agncia de Desenvolvimento 

Econômico Sustentúvel Social Comuniúrio ADIESSCO. Com  sede em Boa Vista - 

IR. Avenida (ilavcon Paii. n°401. Centro. CEP: ().0l -20 inscrita sob o (NPJ n° 

17.801 	)0/000 1 -6. 

Ia rgriI lo ( nico - A Agencia de Desenvol v mento Econôni ico Sustentúvel Social 

COO uni túrio -- A Dl SSCC) é uniaOrganizaçúo da Sociedade Civil de 1 literesse Público, 

sem uns 1 ticrativos. de personalidade .i urídica de direito pn vado. 

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publ icaçúo. 

Art. 3 - Revoaaiii-se as disposições em contrúrio. 

/ 1 

3 
1, NE[S DE MACEDO 
- \credor/PRB - 

Av. Capilio kne Garce,.. 992 - 	o I'rincisco C[P (')OI 160  
Boa Vista - Ror mia 
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MI LGLLATJvo, 

PRESIDÊNCIA 
ecebido em 1 ±J05-I16 
s 	frh"E1horas  

ubrica LÇryu- 



PAL 

"BR,-ISÍL - 1)0 CIBU1&1I,40 CRU!" 	 ( _ Q__< 
CÂMARA MUNICIPAL 1)E ROA VISTA 	 FLS 

GAIINETE DO VEREAI)OR MANOEL NEVES 

Jt.ISTIFICATIVA 

\ Acncia de Desenvolvinienio Ncoiioniico Sustentúvel Social ('oniunitúrio 

ADFSS('O lundada cm 15 de Março de 201 	uma Orgluii/iiçto da Sociedade Civil de 

Interesse Público (OSCIP) sem fins lucrativos, de personalidade Jurídica de direito 

privado, de carúter organizacional lllantróp~ assistencial. promocional e recreativo. 

sem cunho político ou partidúrio. com  a obieti vo de atender a todos que a Na se dirigem 

i ndepencicnte da classe social. nacional idade. raça. sexo. cor ou crença religiosa. 

A AI) ESSC() tem como linal idade i itemar as ali vidades das entidades do 

terceiro Setor do 1 stado de Roraima. desenvolver ati 'idades para implementar a 

ccononi ia do Estado com p -opostas e alternativas de projetos e programas para apoiar e 

desenvolver ações voltadas para a cl- iaço e apI icaçto de novos conceitos de ali \ idades 

que i ncl uani no conhecimento e ienti lico os sabores do povo, o saber iessoul, o saber 

cultural e uni bienail. promovendo tecnologias e alternativas para a dcicsa_ elevaçio e 

manutençto da qualidade de vida das comunidades humanas e do nieio ambiente. 

segurança alimentar e nutricional. promoçio do desenvolvimento econômico e social e 

combate ú polreza com geraçúo de em prego e renda as Euii íl ias de 'cri 1 nerabi 1 idade 

social. 

Portanto. solicito o apoio do', meus pires para aprovaçúo deste Projeto dc 1 ci 

que tem por objetivo materializar o reconhecimento da sociedade hoa-vistense. 

Plenúiio Istúcio Pereira de Me lio - Koa \'ista/lR. 06 nlaio de 2016. 

1/ 
MA OEl. NE ES DE MACEDO 

- Vereajor/PRB- 

A\. 	aprio l'ric (arcc,. 992 - 	o lianckc) ('EP ().3() 1-160 

Ioí \'ta - I:'íiiiai 



ri. ri.ejIceJ ue lies tCOflÔtnICí, Sstcnt.yj Social CornUflitáfj0- oh pubi 'çma abrc :ida ADESSCO FTmstitlLcçv, cfl maraçhcríjiea de unia
aço da cedadc civil de ihiteresse ptiblica,. sem 	[is IcicrIr)v( 5, di 	s.mrmIiIcdi- JIir içi di clireiti, lvil 	cmuctr1h1e uns s 1 	Ari. 44 do ((C), dc 	r:Iço mdetcrinivad c(11l ah)hcu)ffl3 	 e iinatlçrj C( unstmnuda em 15 de onom de 2 13, rmtnrnl se lich, prcscuiu nstati to e pela ieia0 ipie liv aplica ccl. 	for 

CA.PÍTIJLOJI 	 . 

Da Sede 

Art. 2°. A A~A de i )eccIv( vicncicrn Lcmc'jinccçc . 	
sua scdc 

	

I;r cidd de Ron \ 1 'ra, Av.; (.;Lvt:it 	Paiva, N 401, Cclltrç), c;ep: (c9 fl1 .50, 
jcdrndo abrir [hac uu aL ucias cm I1trs 

tdtics rinid Fe da ic caç5, bem conio mi e\Urji ir. 

CA.PíI'LI LO lii 

D.I Pnalid.adts e dui. Objetivos 
Art. .3°. A .'\ -11cia (It l)eseit\ Vlifl(fl[i, lCoTIi,iiiiç 	Slju'l1t;\'I 	()- 	t1int(4r, um pr Ona lid9de: 

	

la.. lcci rar as ativcdade (las umidades dc terceiro 5(0 ir tk 1 sidç, de I 	iTfla decnvilv&'r atividades para ifliplellwicíar i tCiiiii ulIy;i ti,) ltado, cmi 	 e alieri tva de pncr 	e pn Igramas para apoiar e dcSen\aylver açAus \c)ltadIs Pra 1 Criar ii (' apliCaC() de n,ivoN  de ah (]li 	(pie i1lc.lc1:un II 	>L(:e1culcI,i viciiIficç, 	S Sal)ere (Ii) jir)Vc , 	sal)Cr lessnai, () saber 



1 	' 

\ 	fs di, 	ii 	1 	1 	 'e 	 ei 1,1 IS 	rnô 	

I1 
( 	iç 	ibiJid 1d 	i(1 1 	llllj)l 'h> ri It( 	(1 ( 	II< C Si 1(1 ii d 	 - 

Orron 	C0rnpi 'iidertie bITI(' 11 iS 1 	sror d halç,, ( (Jfl 5 
1V 

() d(iflv\jmto d pctn.j cio busc:i dc inovçs 
	crioJ 	(Ic apro 	fanu'n( 	- 

com tli1n'n h> Ii 	recurs< 5 1 1Tl 	€ t1W 	's e bion iass jii a m '1uçi 	 O prol)!c1na 	)lflunhi;jnos Ct]1lr'iits (los l5(rls 	iatls,s e 1011 	
FLS \T J Iimirïço de ]i 6is Avrw, :11cm 15 :1 tij(ri, e Í) SVI 1 a ijijen tais com Ci 	rucçy 4 usiuns e ii iiic LiSiIl;Is de po içltiç 	de Carç, VcI 	( '7 h( t,\'ç.i 	' gi,t f 1nJ1), atravvç p1nos (llrctordi snnear,euto, plan riioil si 1Srcnev(1 al)aSfedrnetito di 	amenti dc an Cn( e ii Itlt, itlere1ltcs-j setor ciici-g - tic,. 

VI. (1aço (IC egmços iildl\id cii e d1- So 	ilc(lVt, II) dsciRi dvinR'n 	Sustcnt'c1 da Cnhllnja( 
na agncolrura farniNar e 	:1g1'cuIruj-:i. 

\1I. [)tssi-iiiinai- li 115(1 (II tCCflol(1L2l5 ;1ll(i,i:ii,i IS 'Iliç a, 	d,11v, "'flh(-1ie, 	i)1niflr-jç1, no iirb-anns e rurais, atra - s (le prjctos. 	llJ1çcS 1111 IIIZaÇII) social, asSerihIeas popiliares, t1rsn, 
'flcias, CsOs e Vlvi ici:s. 

Pcs(js 	dCS(fl\.-oJvtr e 	
() tISO d' 01:1 Ii'rlal( ttlirjç maiii t 	is lI(trializidos 	<i se ttl(1 >, a fravcs de 	css iS 1 	o rjcf:tIaLt 	(1 nl('o a iiibiet 	que possibilite a prodi tiiii dc ener 	

iitcnsfle is, rle,vi'is c, Ii1Sírljççs l)l ita o)stn rcdlC e apri iviei Ii lento protctos Ilirais e i.irbauos, 

Reç(i(:çar, PrdsL'r'ar. J)lafle;tr de 'iic1er 	CC 1flSCrv;r fl 	• 	flj• 	(. 	Oiral e til-b-Lilo e promÕ -er (
is pniieíj,ios lIa susr{altahjlididc cci iiiiriiica :1ba('ilII Cultural e SocIal, c1 

projetos e cXectuçi5' di.' obras de Salicariiint,, 	SC' 	
tnhiaulu'iuIo (II' ('sgcito, dcen olv('r e 

a( l1I1inStrar projeli is e pn 'a111:iç 
d disrh01ç., (Ir ;Cc15 sllpi'r íciais e stthtcrru-;15 I

1)aflt1'fl(, sua 
proteçir), desenvolver :111v1,I;tdi-'. (f(' cotce d 	IS, 1 

11itcLrar as atvid:ide 	kl 	'rn:il. do rerce,i-,, setc.r 1' g' 
lV'1rjlt1)C7)Nl Colo a ilije th-a privada 

do Cstado ck' Roraima C nu pri 	
sas ettenlahvlç e deSelwoIv Shv(I:Le1es rira

itar  a CC(flomia d Istado, 

Xl. (ICSCHVOIVCr ;lti\'idarle expcnhuaeíit;11 iiio lllç.rIIR .1 de flOvos tiiOd('Joç dc ('OlilCíCio Scr iços, 
preIiiço, cIIprr'go e cridii 

xrr. COflstiIii 	pirc'erias com o Setor 	'n'rfl:, 115111:1 e 	aS5(iÇf1('1s di' bairro 	de d'asse tia 

	

etboraçi, dc J)foamas, P0 ijetos CflttUr'ai(, ediicc-15 e sinid5-, tk''rtvoiv
cr  auivkiad< 	de  

tVCll1fllri, e'aJ)aciraççi e 1ttiali'aço profissional, dcsetivoi
-1'i- atividades p:a geraçâi 1 de ('Ilipregi, e renda. 

XIII. montal'au) dc b.ilsa ei: centro de tercc:rt;:aç 	
dc trabalho dc multe- tivii Jad, dtnjzar 

- 	
tlei 	Feiras, Se1T1iflrjos con1ess, s, espostç i  e e\'ent,s, pranR>vcr SCÍV1Ço V0lItnrariJoç 



- 	
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1~I,,iI 52ZO., 
XIV. clai )raf- pr 'Ía11ut ( 	's de patc-ri,I url--c 	

iai pa -,i 	-rar 	 ?i 

XV dc c 	oh r lti\ dick ti i 	iiidiitn t 	1 \ 1( 	fl fll( reto t 	tenk flV)fltlr eno 
cetirrais ik c mpras 

:tssocl:uj\.:is rrn1cwr ri cl- nvR-1mc)td) d lltino local e regic-n 	n1or 
c adinin>rrar centros dc cvCrttos e CX[csCÇ-S, 	

C 	
___ 

FLS.. 	co. 

\I 
clusem- l\ el plogranet de rt:i sfer - t - i k- t-ui 	>; e Ceutf, (IC tCC1t)11,ui de infrm-ç 

e 	drscrtvlvt - 	tu id:dt'. 	1 	( 	> pi-> >C - ;n ei Ir, com 	cflSurJarttt 	ren 'r 	pa 	•- 
cart' iata 	t'1t 'O> 'lii>. 	flecilero II 'n-t;rI ciLr-;>l,-ut :nh-ur-il 	((i Tf [• c-1ahc,iii- e tl(-uv ilver pr '1nas e pr)erns rclatiü.s ao 1 CIO am hi- C 13 te, artcnlntt.a ai )çi 'lr'ca e rlic,r ptcicu1 ILtra, peca apct Itum e tncltpei11cl t I. 

Xvju. desensç,1vtr c ou ad tfltrar prflcros (' roajn 	para 	(lCtt\ul\t](.t(, ('Cflmj() cal c 	tithetial la 1L1i(?Fti-- í1 	Tirai- 

clabrar ( dCS(fl\ l\'i'r itivtfad 	dc t >rinçj1 I(Çfll( 	ifl (XtCii>-> 	produção dc 
rnnda, rnplat1taç ) dc 	tc:r 	rc-rgtlra cadastt-c- attb'ttt:ii rita, ircj 11111 tr*ajf,içc c' 

de pi-r dutr 	ar > Cl nus 	tlOf('ta 	c!:bra C deeriv h'c'r tviçladç de rrcupctaçr,  de arcas (frad:, las. 

reaIi'ar proicfo de:tt-iadc 	ic pcp isa, :tSsl,çi t(cj-ica 	fmern florestal P1iú dc \-Íanec 1 lorestal 	;k ri 

Ç 3°. A dc(aço s tt - d.t> is. nua p 	stas c dat- attavs la t's-,--uç, 	ct-e 	e ndrcrarn de projetos, 	raina 	plaTlo5 cl' 1Çcc e Hl)íis C> ITeki t;ts, P' r fTIClo da tltbtli7ç 	de recursos próprio físco., t)fl 	os, fii1atia'Iros e/oh 	ra\s de parrei-is c/o. tentiu de parcc:ria Com 	aiiiçj 	d 	cctedaçlc. c-r-il dl- flhl1C55e pi'tlflr-o puder póhlc- 	c-5 e 
municipais, csta 	e Í-demjs 	tssn> ri 'ti..> ei ri pi- c itarcis ser dais oij tciijcas 	> entes 1)thlieü fedi.raJ (O aóda pela pi-eScaça 	ic s(mçc is iuterincdiinr s (Ir ap ii a outras orni1ç5 

sem íins icratiVs e a ót iudr lerOir SNr >pi - atem cm ;rcas a ins. 

Art. 4°. \ i\geicia de F)t: 'tVOit(i[) Fç011ii 	Susrcttt'I Social 	 11() S 
cnvh- rá CO] (!uc5rÔe5 rcl1uosas, poií1]co1)arfjj 1 5 ou cru qu 	ur- ()ut-rs que n> se cnichtnc'ti 5(15 	tl('!j\'Os i1rnlc-r.,ii; 	- 

rt. °. A decnro/L7 flQ d? suas atiti,k, a Ae,wí, de Des ne)J,flej,) Econô,73 
Susre,'jT/ Social com i"J/tjrjo vbsen-,j 

os prine!)í0 da /egalidad4 Jmpessn:,Jjdadc 
mora/id,dc Priblicidade, ec(murn;L./il,de c cia 	 e jo /.rrd tJenf,un,, dcscrimin3çj0 
&raçacor,geflerQ,,ff,(J 



- 	'- 

CAPÍT)Lo IV 

- Ds Sctos,  Setiq Dire;tos, . I)evcrs 

- 	 iíNgencia de Dscflv( i1 ii 	E 'rnrmi ,- Si r 	ve1 S'ca1 (on 
ç)V nútiterç, 	ifT1jUJ() (ii SiCiO 	05 (EualS 	r 	{:i 	',Iur(s :it 	as: 

Art. 7°. So selos €uii(jactoçe a eles ti e criaram e assinaram a ata dc fi iaç 	da il1srj;lc )  PA RA(;R AF:; 	N Í(' ): Aimá da asst- nibl1.ia iri! de' utodi i irrevi íel e irr ratvd 
RmIlIdows  p4 	 t ('ii ti,iii,- 	tia 	'tl:t de .)(1() VlTaliçl() 	Oni 	'tXicnt( 5( .'s 
foram (leips (: fi?rrain 	da ( nrdeitaçio (1;eraf da \t)l:() ou do (nnseih() Ai rei 111 s tmti- 

rt. 	S4, S(;CU)S istido t(lili); a('li-s SCi triipclimm1ro 1CS. 	
c4.rthI(r(.tlj elensajidade 	elo icipa reni 	(pt1t 	flCCid4 5 e Ttjlin 

em prr0s, pmanii e açtcs de 
realifaÇet dircia iiii i dtreea tia Eiiuni:j& t S(tI5 

Art. 9°  ( )s 	ciados, (1it ler (tIC Seja sua carec iria, flTt n'spi nidcin 	divikraJnietite snlídrja (tu 	ibsdiaiii<'ic re1a til 	rçÕe 	
A neta de i)eserlvrilvImefltt) 

lCOii'tlfljç SUStCflt;jvei Social ( omiiiiríriu nem peI s aios pmticadt 1s  pelos iiir hrr,s dos 
( 	SulhOs e' do (ti( trelenador Geral. 

F'argraf) Unjco. 	ara admis'i 	e tu 	
I - d - 1ft deveci I)rcc cht-r lima ficha ra(lsrral cli desïo ersrr  1 	 a 1 )tr&'t ,rla l.x'r-  tita da A! )) 'SSC() sendo as po ip islas (i(liic1e 

perui ido sLibfl1(-d 	 do (rrCI11t)  •\ilr rIirritj•, 	Wiia \C (T('&rjdt 1, Seni iflfçtrmaelr do seu flumeri) de' rcgistn 

Art. 190• Silo direitos comuns dos sócios fundad0r• 

1. Parrirapar  de ai id;eícs cia i15ftUiçc e 

Propor a ct-tacp e tomar 	em 
eonhisses lirniclos e' gfllpi s de trabalhi, 1tiatido dcsiirdoç 

pata estas funções; 

Apresen. 	pr postas, pn 	tzms e pr tetos ek' açri pare i Al)i:SS(). 

ler acesso is in E rfl]ações de tia h reza iitnH bit ' 
	

r hei n Como i I1'h li'trji 	jiretaç5  de Ct1 rc.•spctndo os 
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( 
1 

1I,liIç)I . ( Ct (lt \desSCr, 	'et(e- 
(tn1k e/ou nieiiihr de sua 1 )iretoçia. 	 ... 	. 

Parágrafo Único. Os direitos 	iais 1)rcvr s dcst( arti'n 	 ( il1(rfl Íerieeis CCCt( () 
associado (jUC )r titular di quota nU -açii ide! (Ii 	irido) pau tníiiiio(s) da 	Stltiljçt)j\ 
lraitsfRrncia dapicla ntt, ifl) ilar, tu per i iii 	 cIi çi.;,,t.. 

1""" 	u: 	 a.SSis(I.) 

arco te oi ao herckiro salvo dispi ,.sicac diversa ilo esta tutit refeodas til) paragi fu ilOiCci li 	. 	FLb 	, 56 do (CC). 	
\ 	

. 
l. 

Seíu C()flsfdera(lcis SiiCiOS Imitar IIC (Jilota 1111 traç;i lia1 di' dct rniimdc, 	 ., 
'cios ass tidns que tu itl1liiii (fli dia 	ia Tiieitsa1ndç. 	taxas 
rianenre com a 	! ) í .C( ) cm sc.iis po ucu ', pit 	 ((c5 vi ,ltadi is tia ;lp tiiço de um 

ctrrninadri bem rnm-e! ou ivct cpcicadtm em riintmti s de particp;iço de (iio!a ou fmco 

Art, W. Suo deveres do.,, 	ociados: 

1. ()hsrmr e fazer ei tu Iprir ii J;statntr 	'lb1Ça1. 	r{mt titteio e 	ii cAi5 prutn e 	
. ...: 

) 	p(l (oimsc11ti, A d 	mirra tir da entidadc 

If. Ci topei-ir pita ri d('se11voh,fTw,ljto e miar Pr'stu . tom! e 1itrídtci- da ,\D!SCO e 

seus i betivos, hiii!iditli. ( :lçics viayidtt Vi!on,:lç 
5(1! (1lut1-o (iÇel 

PARÁGRAFO ÚNICO, 	Iil((iCi 1 	j:u 	•1ftttria di 5tcit)s 	ir qualquer tl1tis!aço 
te a sua jartic1paç.0 di reta 1 III iiitjiruiat 11111k ni s po tu iii e flr 1itu is da \ 	55cO e antes 

uma 	usiIcartva frirniul da lltstitltlçi utFritmir as titimias cstiltiltiu- ja5 suas reso!1rçies e int 	n 
e ainda. poi este nu 1h5 

, causar i'1 lixo iitorul, iiiaterial e hnaiicriro para liistitiiiço estes scius 

estaiAo Sujeiti ei exch so direta do qstadrtm s ciii da A )l 	C() com direito a recol-ler. 

Art. 120. Quando uni issi 'ciadu ititingir 	presente tsrmniro 'u venha a exercer atividades que 
t:(iInplomii-a a c1 iet num-al ou d,iiim ms nu aspecto p1ridio e Filtaileetri, da ADESSCO e iltestie stri jSSjVtI de .sauçeç da segi ante li ri lia: 

T. Advertncja por escrito; 

II. Snsitjsn dos seus direitos por tempo dcterminudci 
Jil. EXCILJSO (10 qtuidro (I ítssociado. 

Art, 130. A udvertênciu por escrito 
scr:i elah rada pc!a F)irttq,riu }xccutiva, com aviso 

rei ehiniti ç.&. in íorm tid o 1 ii i tivi 

An. 14°. ()curn'ndi, í tepcliçu do tato o asso<idn seni suspenso (105 seus direinis pela f)ireR 
1 xccuriva, com exposicar de motivoS, por um pmzo 

tI0 Superior a centu e crrmpient (150) C( irridos. 
r -- fl -. 

LI 
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Açt. 150. Pi(hIjat1d( 1 	)1 	tf( \ ciiha a C )L1l(t(r l)lai 
IO 	 tr1flS()rflS È!Ô Øz de 	 - eS(S COffldf ) (' 	(JLflt(', O 	( cth 	&r 	'lt1(l1 	1 )trç 	r 	•Utiv a (To,lsefl,(, AIí 	Irlj.IV;lfj•1 	 -I '1 O 

Art. 160. Quandi) do enc;l1nyIitarn(fltr, do asr1c-fr rara Ua e!15() 	n'esmo tcr direito de defesa iu Conselho Adnijrajj-o 	 . 

Art. 171. O associado cxckJÍd4i poil(z: 1)inr?I;lr 	( lilalhi (II :ISsi 1 id 	um (1) liii, dc; ' trnento 	sdt' que apvc ado no 	i!hu \cIniir;itk1i 	
FLS 

Art. 180. O assocIado I.I( ( Selar se dcsIir da 10 iliÇ:io d rvrrj ericanduh;ir a 	co 
alst1lnrntr temp Irn 	11 drhiihvo, ltravs k- IIm:I cori-espoil(lflçll dirrgida  ADTSSCØ. 

A rt. 190. ( 	Ilsicirla -si lalt:i 	 1 	ssícl 11)- )\rlloaçi dos s ci s Ir(r,ris e 1 	1l5r!I11'lrijs t'X1ito 
(rdriinlur (cral da l 	ttt içu. tahar (111:15 'dl 	11:15 I LIi1j(i1S Iii trís V(7ds CO 	C(uljVls daS 
reuiiiics, da l)iret fli e d 	coilselilo. ein 	rali;is (IRICI1IUS ;ttÍ;Lvs etc documentos que 

o fj tI.), deixar de C inrir r. rn obne. çms Csratn:is provi car (10 Cll2 
nuiral. (1 	líldIlto (5) lI((1ial J):iiL a 	IitUiÇii,, 

PARAGRAFO PRIMEI RO: \ ( XCh15n do 5uC,I 	501h dar-se.:j da 	eidiik forii-  sno 
exckiíttos )S O')COS (ii1 1Io ( 	ii1)aÍ(-(I'r na '\1)l.Sc ) para isrifçar suas 	 a partir do 2" 
(cguiid ) wl 	k )O(Oiço ex,sa riu mural e/ um atr:R s de 	di 

('trôtlicIl aos sódra hlJt()Sos Ç( )ifl mas 	 (15 1CiOS que por tilcarnili 	ito da I)lretona 

	

a s(.igenn(h) SIO cro 1 dl•-d- ph ( 	iJho \1 1llr: 	, ' as si..d q 
e 'hntariam.urc se lI Slitiç da Iiltti(;j,I, 

1. Os si los assisttdos xciutJos d0 qi adm sc cmai da A [Ji SC( ), tet o direito dc defesa e de 
recurso através de doriimrur(, 	ticarnlrm[):,1!,, u 	( ei siltio \rli ralivu para a1)r(-a(- () 11(1 
ilukí('rlment, dc sua rtajn,, 	0:1 it1sW(llç,, 

Ç 20. l)eixa dc ser 	
dos uiuiar (le (juoi ou tiaÇl() ideal dc dctenhlina(k) J1alrii11(iui4)- os sccios 

e\T]llídr,ç do qundri> social da iitiçII, exrlt1d11 (los prpt 	e praiius, torrem 

Çc )ntto(S) por qualquer quem seja o ml Ovo (ilCelTadI) COTIl 1 lSitç 
	a(iiilcs tJiIC tivcnn 

.sua 	J(itIi( 	1' frçir1 uea1 transfiri,ia para s 1)0 &actcr1 (s. 
3o 	

SiCiç s KX~M dos pruicuis e progeiuias ou der (](i:idrn SI ictil (la ir tthiiço e Otular de 
Ita riU írac) ideal 

 
de dercrnuna lo l)1trimuIn coo, arimarmcia tio (0115('Jh(-, Aclitjstritiv1 e 

d117ldi)sa( despesas cio 	'rt-
nrla das .aitvid:1d1.s presiidas pela instirImiçj() io cstituid11ç nus 

prIZC)S eStil)elecicic,s  1h15 rs1irciit 	\.lIloxs allmli,;id 	(p11 iiVel(i pv(s(adr , aO 
pa trimj 1R1 da assocmaç;(, CxCc 	coo trihuç;j,, 55Uci[v .  

§ 4° A exclusão do ;lssoçjad(, só é adrn ssíve/ havendo jizr caasa as,írn reconhecija cm 

proccdime,,to que asse-z,re direito de defesa e de 
fecuro, nos (erm.-)s prevjçtos i 



PAR AGRAFo ÚNI CO: 	m(1ho 	
( 	iiida 	'S C J)tJlço & PnST1C na r&ilT1(ç rrni 	batir, o C1d:1r0 ÍOII I1U1i1(f1r(1

f- pr(1ralai. (li! 1refna 1 )1'raç-  ll:d fio ip(lrn  rifa AI) ESSCO. 

r 

LS CAPITITLOV 	 F 

	

E.srutt,ra Orani7acin:t 	 ' ' 	— 

Art. 200. \ i\C 	dc 	iI\( 	
11rfl-1 SIisÉ(ntvCJ Soçf ( lii 	rdi ÇiItfl 	(0 	rtilliv;i rlv,-ii i ..,. 1 1..:.. - 

o 

_) O •  1 	\ 	\ 	ciiihli 11 	i 	1 

Av  11 	( )Cf0 d c 	Ad F1iiTictra 1  
• 

: HU) (orsdh) fç:tl 
- 

IV 
v 	i 	pci Mmc lui 

> 1 
Art 	210 	A AsemhJ 	Ger,l t o ' 	ciii \mu, 
wc1ad< iris c sH 	fiiitkpijites 

d 	dd 	Cc cnsicfljxcra 	p 
10c 	i?(1i1 p:lrrc i:lo Cociih() Adrnni 	mij -1 	IcaI 1' O , l)rti,rja 	FixcoccJtvl da 	.\ 1 )Ii ;i •  

uJ - 
L.i 

	

PARACRAFO PRIMEIRO, A. AsscnilAeja GeaI 1omo Ci 
	clausula i1Cffltjvcl irrcvl ( 	ordcnador Grral ViMIjCj(> da FnsIi tÇ 	pata asuiidr est( 	

c na itiço dc rid&tt. do 
(onsfliçi Adnhlni:tMti\.( 1 para tnt liUfli(r fli&inhrr, para ua compi SÇ) a p;irtfr da aprvaç, 

Art. 2. A Aenib1eja Geral Icililir ( ,i (
0\tflcirdlc1lf-l.ci)illtO 	ii;tiidc, 'crs 	 il&111i1 ocr 

1. I)csti ,ir OS Ad rrciiiist-f ires: 

II. D%cnir sobre a reforma e 3 AMIÇAS iii i 1 statut(i; 

II!. 1)cfbcir sobre a et1Í1ç(> da o\ssnCl1ci C 1 (1 	ti(;iÇc, tli i F'1tiiin u 	icj. 

PA 	AGftAFO ÚNICO: lara a 	
(eie 11) fl T1CSii5 

d 	
1, 1 E e 1H cict art1 6 ('ido de1cbrr ar i 	a 	en1l,I(l1 csp(0ca1111cIl(t. Ci ic'cla para esc 	CLijd (ucrw1 liii (0 rtafi iÉC 1. 

A rt. 231 A Assem h1ej Cera 
extrai ird ci i:í ri a cia rid ncccsj rio scr Cc 

)flxr,ca(ht fl(l( 3 C(Kiro cad' ir 
Geral da h1SNitciç1, pr pilhIicaço do idctai illlpr(i1s;I (0/li! l

i  mia] local ih In;ii ir 	 ri cii :ci1teCc(klicl ildninia (C (1 t'6s) O
O 

(liaS C ii'ndo.s, O1 cmii 1 tl( lClcCohitcr(ii(aas e/OU por COITc6c 
ck,vA1> aumas de Citeli lar entre OS 	>Cj:idr1s CCJ1i1 i1lt C((knçja 

1flj4t11 de Cjflr()  



r 

C(irl ld( ) 	riu p(II tixaç.`1O do ((1 ltal li 	(111:1dro dt ,  I vis( 	r fl 	1 	 m 1If( tÇ1 
niiri,tn•i 

 

de dt , (lo) di  

	

- -••- 	
1 

Art. 240. 	1))(' (i 	1ilsla1d 	.1 L 	UF111)(I;t ( U1 ii 1 •X1jiai-ia ci liii iPt(5uC1 dii (.irtiiadjr 
Geral v1ralk() da Íiist iiinçinc ii (lulinhlu Iflilliifl(1 c'xdi pat1 a pincia chamada. é dc  
lCÇ) e fl2 çr)cii:) sici e cícrivos pis a eurida clianiada 

§ 1°. ï(r.n 1iíit 	a Vh)J ( V ;t( rias asrcrnhJvi;is i5 Cat:i 	dc 	ir2c clurr 	srrr 
Patepinrc 	R' f'cin J)1rI( 	1111(I1R 111)5 (iirTIi, 	\dniii niliso Isçl c ,s 
Fxcçl,í.lvns da Dirci na ixrrhitn;h da  

§ 2°. S(çaij Cunsdrros 	C1s çtcvi N. is siçiu assisudi is cliic nhiitcnham em 
dia 

rasas e ci iiitnhws o ihtato perTnarhellr(' ri nu a ii tittç 	cm seus pr(e1os -} prr:im 	e açcs, Lendo cssc 5fcil.i5 l iSt.td IS OS S(Il riStrijs iiclefcrjdos O( revljd r 	1 	irhlI:liflinr• dc ao rdo i 	:1 Sua I:rnir1lc1çacj 	av-aluc- 1 arr:tcs da F)nti )II I1Ufi\ 	com a O
\llmli1btr 1 tu k ii 

PARAGRAFO ÜNECO: .\OcO icua do5 iíjo dcIil,çrai 	1r-sr- ii:i t inua d0 O 1 L 

1jJ
3 	 uratuid i a 1 / 5 (iiuii nunu ) di ;isscicuados o durcito dc po imç 	-ia. 

nz 
1 

LLLJc> 

kArt. 250. ( ) Coiiscllii Ad111,11 nitivo se 	pre dido pelo ( 	,rdeivador (einl ih lnslur5) cji e. 
/ 	lii 1 Iii 1011 IC1(l 1 )U 15 cøuidiiçio dos m nibros flh! 1 115 	h 	(II is ir Irri 5 00Lpr o ( o1is(Ih() 

li )() •ipis lCVadOS para aN irhaiii sm a jcrr'ssid'u r I c  de C. i1i\ iacjo di asscnihIti  
cru 	a (Onflr di dal:u dc uprri\ti io  dcs i  Clil)21f, 5 sOiiiiiii pi slci, Str Coriui siodc SCs 

slu À l)I 	'(1 

§ 
j0, 	

rcprcscluaiitcs lo (oíuscllio ;\dnhlnistrnrivr 	i•u ii (oordtiiad11r Gcral CIa íiititiça0 ri nfni1iaJ?,.. pari um mauduu 1 ( - 
 03 Çlrs) 11105 r scIali Pr1ul1iidos pelo seu piesklcrii r  

2. () carCI is dii Ci iiu.çclh, •\dtniustratjss-i  e dcmi 5  coius<Iliu 'se XÇ(tu is a l)irr:toia FXCçtI(j\i flr) 
slo f('lfluiiurui li iS seja i &jhC thi10 for hcando cxplcssamci l cc  vedado( u park dc CUS membros i, ieccbimcru, di 	itakuis r li cri u go nfuciçao h 1111 icaçao ou vantagens, pCI( Car5 Cxcrjdu b jIuh5(l 	

\\ 
a ADESSCO. 

P A IAG RAF O UNI CO: os membros para os carros de i ,r,çcIho de (Imi15rraçT FA'ca/ e 	
Executiva. sornentc serão ocupados por sócj,5 efiuvos 

emprego ou 	 que, não exerce,,?  função pú/fiea. 



Art. 

411 - 

	

20'. O Conselho Administrativo e uru 	rp: 	c llt1ad 	Ck (I('hhcraç c  da 
n>r11irjç1 (,ri 	raça, ICCnra, parrn uial e í11.im:cira (la 	 para () Çrrs) auns de 
flanclato atrav 	de ii riira 	(flta (Ir) ( :t)()r( 'fl(l)r C11J rIa T1 	1Iiç() p11 	rru (ar) vrt:) rir1 
a Contar da data de apro aÇn dcss (-StaNrrr 1, cabendo-lhe hzer çrinnj,rjr as nkçjsnc 	(lirrrri7 	e rrnas e rhekcdas pei Asser hliaa ( reral, e r nsutl dd peir IS S('gLunll(•s iueniibu1ç- 

1. (nord&'nadr (cral da Intiruiç- on 

1 t. (Iorcjc-.nuu-tor 	(.-ral de 	ltIruniny 

1I. 	CCrcta rio(a) (.een 1. 

Art. 27°. COMPete o Conselho AdTniT1is(ratio- 

1 A Admtn,tr çio er d da m LtrI, fi, 'r €/uu gLnLI t da ADrSSCO de qu1quu unid de 
da fcderaçi, him como no 1terlor 

- 	- 	
: 

O 	e 	J, Aprcciaçau e apovac;n di dalançu Anual, dcriar n-]aroru>s írnanceyrr) C CI rnitahnh, do exerçrçrç, :irntii 	e 	,brc as 	peracões 	atrrnsii ra n 	e í 	)reaIn(1nIn) 	aniiiah de rval)all,c, l).11a , r)r,vu UJ 	 ecrcíciu da Dtretona UXCCtltiVs; 

III 	1) rnlnr .r rhr( 1 	T!r nu ia rI 	li nu tI11lir 	IpnI 	 i iiit 	1)1 n p 1int< Ç 	 IV. 1finrnr 	c. dirrtrn c-s para o RrilCurtrain)e(([( )  da 1115 t1tuiÇu; 
V. cotisotuir, Connr-rar nindr-ar e dissolver a l)Irctnrna F.xeçut 	(lel)atafl1n-ntr1s C cOr 	cs- 

D(lFtn1r mudanças nr Is 1balhr r 1 r)tr-rrir rs bem Colho apri ví -lo; 
)efn 	Orrç 	tberar bem C flú apro - í I) b a  real açj( de er itrates,

(fel 
 	ac rrdr r ,  

alusre COflvnaç e parccrIa a Sereni re lízado pela Diretna 1 xecurrva da 
\111 Fixar os preços dos serviços prerajI 	

pela Irnstrruic-o c pronnov&r sua rctsn 
1 
liki-ando 

Avaliar 	desemp(-tJr1  adnuu trar c nafI•cm d1 fttiflIÇ() 	vista de rclatrrjç  
IS pelas T)irerni-ias 	('COViS as; 

1 )elibrrar s IhrC casos omissi IS 1 n111 prrvlsI.( 	ru-st F.sraruto excetos IS pIc- cnmpeo-r11 
bk geral. 



:.. 

§ JO O CoiJho AdJtlhUsl.r,,(jvo 't:uui, 	;, 	1 	l;tIilIl,ç,,ft di 	? (iciçar 	aijQ 
r mas, 	Jice sdadu de ei )iV >caçi,. e eu) ess'S extrai ir(lin:iras ti cuid 	1iil ;j 

d 	litr- ) ( mpr 	ii si 	r ncc- c ss1r 	
- í S  

À3. 
Art. 280, Compete ao C ordenaclor Geral da Institu çio: 	 ' 	FLS 

Q'• 1. Representar a matriz, fi'ias e/Ou agencias da 'DESSCØ dc 9na1(Iuer unidjt "da 

fcdcraço bem como no exterijr, em juízo e fora dele atira e passivamcnte; 
ti, 	 as It 	iôcs para 111 	açui ri iii n irli.içn dos memhrøs para compor os 
(inselhos, Adrninis ;itiv e iscal; 

1 II. Nr, car e/ou reconduzir nirnibri is p:lra (UÍfl(JT :1 l)rt 	a 1 xe itiva e os l)elrtamitos; 

Convocar e presidir ar mmbks das ;isscnihleias e di ( ns(fllr) Adniinistrarj;ç> 
OtlriÍ 	 ios 	)irt,,rts 1 	iiiti 	da 	l.),ret, ini 	1 	i1IflVa da it' e 

Ti lii d'ss 	r(j3risliirar a\( )l S( ( ) bem OJrilii rccoii&hii los e/nu dstk,s de seus 

r(SpeCti\os cargos OS qi e ta Itarini coni suas (Jl)rlirO', ics siibstitiii111i, 	Ilrainetiti. jI fito, 
S()rtt 1 pa II O resta ii te CIO O md a 

Abdr e nu uimentar 	ii ntas ila lnsriruiç:u em Cimjunto ei 
m , (oi>rckiiadr CiraJ de  

Adminisrrr l)<sIrres 	c:ci)s para 	15 1111 lv1T)lelIi,,s hali(;ri,) 1( 	I)lr(tnr Ixcç,,i1, das 
i)ircte)ias lxecutiva da AI)! SS( ( ) mairi e131A1 e ao i)irctOl-  iiianceiro 	de >tr, e/ou 
pri)e1lraçl); 

Aconipan}iar a e\ecuç,, c irçaiini It:na, apreciar o içaitoto, as 	i,1ta 	os baiariçns, o 
tela «'rios peni'idicr. e ;uiwil da 1 lisliliiiço e seus sistililas uperacmnas, ai traiu istral IVÚS e riu 
XIV, I)esiiar J.)tretç ii 1 xceiLIi\-o nu nlcnhl)ros de I)epart;l 	fltCis ptr. representar a AI)iSSc() 
(ifl CIII 	5Si 	('ir 	5 C OIIUia si)(lid;idis riaçii )is O inlern;trinn iis  

.X. Solicitar cunvit dc apoio nttiicii urd t' financeiro Otitrts ('nridad's Competentes cnm mi sem 
fins lliÇiVitiVú, 

Art, 290. Compete ao Coordenador(a) Geral de Patrimônio;  

1. 5111. 11fliw o C ic,rdcnad 'r Gera1 da 	 1:0 511)15 1;ittas 1' iii idijiti s 

Administrar ri parrinAiiio da AÍ )i SSCO; 

11UX Ir dc modo geral o (oiirdiiiadur  Geral da •\ Dl :5;r;( ); 

Airn-  e inc.)ta1cntir ('01112 b flC)jria jun tainciite ri nu o Ci onlinadrsr Geral da Al)CSS( o; 
Analisar a pn)posta orcari1rnr;jia das 1 )n'etorjas 	 em 	0fli1Tfli) crim i)ire 

}riancCiro, acrirnp;tnliar :1 si.r;i C'secuç:io c dCflimnitr;iç>e5 hflant'(iras 

liscaliar as prr'sLaçics de coma da,, receitas e despesas bimestrais e anuais das Diretor 
1 xecutivas; 



- VIL 	(crctanar as feuflu)(s d1 ( rtlh .\dnitniirat 1 , 	 .- -- 

2 

Art. 3ft0, Compete 1o Secrctrjq 

 
J 	utc hnr II1l1c) s ch 1sul,ki 	 - 	

4 11. 
Arva dlçcç e cc)rrc'si)l fl nç,s 	

Conçe]!, Adrnmcstt.o 
111. Mcuiu't s,l-lrc sua ida í llvrm  di ADtSSCO; 
TV. itbsiit 	II ().id, 	(a) (cnjJ dc PatrimAi)I(, tias suas filias e 

d 	Art. 310 O CØflsClh() Fiscal si e os td1> 
da 	\DT 	( ( ) 	 :itravc de tu lnielr 	djri, pelo 	)r}rcI('naj 	(cr,iJ p ii 	1 	 (1 li 	 s dc ni mil ro 	tot tu ido d 	icu s hindad1 r 	nd (II (uii 

1 	
e 	Inimbríl rn' la r e 1 (um) 	qllcnic' (Jiiiaclri im esfi 

ÍUflÇ(I coii1pct( ( Coiisclh 	scaí 

- 	- 
< 	1. .\prr ivar ut reprova r toda e pmkpier ml iVl1Ttltac; 	1 FL1nea1- 	rei li/ida pcl 	1 )iretoria  

ri u 	
Fçui a, b,piiir 	COfli'rlir  i 	ll1fc1rut1ipr (fl 

	

ha 	
Caso ck S!iSpci;i dc íleiciiidadc tudo 1)5 

w 	movimt'iit is 	ic;r is 

II. lx;tjtijnr 	heros de 	c;iWra da eniicf;u'k 1 - 

f ti. Rcuiicrrr do (ri Irdt'flador(a Geral de la 	 (fim I(JI ter tcmpi doçiirntiri das a tivtdadcs icihdcis pela cntuLide, di' na 	flna necira; 

IV. FiT11tjr P~Cr aCclç;I das ri li 	ila 1 )octoiia 1 .xscutv 	flsci]t,' as atuvc iria e srihcirar a inrrvcilçi da AI 
	p1 r(çcr r<c01 , 	

deS real adis pela 

PARAGRAFO ÚNICO A 	l'5iiçn 	
contas da .\DLSSC() Isc•r\'ar 	principris 

Ftindari 1ç das 04 lrfl)- 	l )1a5tl('ia1 di 	iirahiT1dd. 	 - 

Art. 32°. A Diretoria Executiva c w l!lieadI e pode ser rcnulnel-11(la sendo Ot0 de CXectjç1 e ac mpafihametitii si ibre ii (a)uiiuiido  (11) (C)1lsc'th 1 Adiiist1r1, 

PARACRAFO UJCO: A Diretoa Executiva 
Será nonieauli pelo ( ordcnaduiç (crnl da ' A Dl S() para uro priodi 1 Ir I)r is (1 4s) 

02 anos, podi-Ilili) ser rcc induzidi) por iil iPi iili 
ç 	as-a 1çn e aprraç

, (lI ( 'rdti iid ir Gcial u sendc, toili i 	)ej4  IS C íctvoç CI lilapi 	de; 

lxCçI1ttv- 

ti. 	 dc 1 

rrr, o 	Cretarn(a) íseCLitiv1 

....- 	•..- 	. 	-•:- 	•, 	
..... 	1. 



( E 

iQ  

Art. 330- A Dirtona Exccutiva ( 	 I iii 	 a ínnçj da 	N ca1,iijd,- 11i 	17Cr Cumprir as çlt'Ej5ÕS 	ihrcrn 	( 	iJ inna.s csr 	'iiis 

j 
Adriiinistrari•11 pira (Jiz( 	'iIT] r'fotivid 	si 	hpi VE 	

- 

§ 
JO 

A inst uko flri HS Cijiflu C111J (a;Id1) 	ii) qfl;11(ucr íurtna, os Cargi )s d sua D t rci.:, 
íi Ci,ncIh15 l)ni CIEII1E as IIR-ld rh 	drs scii siH i 	Orjas ;1 naçE(s sai) 1t(mrncn 	1'a urras vccto a t)rrcúna txccIjtrva () i)cpartainnp p(xkfldçj vir a sercm 	 cc 

da 	
a;uda rristn atr 	s 	prciprta 	EÇl:Ci ,  t /rii 	

de 
 r1tras inste iiiç 	C mi nu scrn ín lucra vos, p1 ir inco dc d'aca i para cstc (rn. cib a avattaçn r apr vaçi dri Cl ,nsrUru i A In Hstra dvii 

2. A M*MULISde dc se Instituir fl1)ttII1(Ç() para us 	c11tcs (la cnddhide prc a urcin 
na WS10 cXecuta e para a(lueJcs ql1c a cli ln-cr3111 	rviçr is e)eccr 	5Cr (II) inibi E <) Cisi 	us 	;El T( 	Ilr;ltI( -,Elll ,  pil(i rircr(- tn Ira rtgi Clc )ÇiJ](JCflf(. 

rCi dc rttraçii. 

Y. A estrurura 3diljjnj rad\fl 1. 1 )irt ii cccr(l1va scrd 
dlliiCflSTOfl:IC 1 Crin1rn 	vnlurne 

dc itvdaJ 	i 'r,rn 	 1 
_ELIIUT() 	(IQ 

e d s po 	at1s u pnljctÍ S, cm ímçài tin (IJ 

§ 
JO .\ )lr(tcirci xcc1trr-a dcver rcI.rnir seinanaini ltc com (is (kartamcnus Cflflitdoq 

para avaliaç -1 e 	Pfl 111 IflWntn permancnlc d:ts Suas atvt lades. 

§ 
50 

(CE'rCi1 V)C,ECE.I 	Diretorj 	
IT1CSTfl;) uictlat;m1eutc ptceçhidi pur 

d 	(:oiii-de,i;td, ir Gemi. pai-a a parte reutrttt. d1 nsuu l 
tu. 

Art. 34°. Compiu  à Dutor, Eecntv 

1. l - ;xcc4itn a ditheraçiics dE.E ( 	stIhii Adinunrritj-o. 

II. Admjnstrr a ADESSCO sOl) '1 Ceuiii:rnju 	E 	'irsulho \ 
iii. () 	1i'ar os fluiu (5 dc trabalho;  

d cumentaçà >  e cncam;nhrar para os SCflCflt,s ifltcrc55(frs• 
Acompanhar OS ttflh)aih( s d depurtamcnfri; 

IiCllIl CXC!irjf SiuCros da iurstituirçj,u ('JflI ahltlr,ç - ja d0 (orIs(lhl) Aduitrad.n 
irah inr o orçanrclrt() univai 	rnpA1E E lo C 

vir. 	
prcsmçm, dc sulviço .SOrfl(iuIc prc \-i os iii, 'ICar)wl1h, da. Dirtriir: 	- 

Cnfltritur i demitir tiflC) iii; ins Cliii i airliuuiçi: cl Cl)ordcluadi ir 

Aprcscntar ;losCoirilii,5 relatiri.&  e 	staç, 	dc contas birnesrjjs c anuais; 

lurauidei nece Ejriu as r(:lufljÕçç da 1 )ir(ti iria 1 sec)rrivi da A 1)1 :ç;; 
I)cSi,1111ar represcilraritcs da A Di SS( () em ci lnrrs5( us

. 
 'lfln5 1°flfl:iço de lideranra 1oUtic 

e partidária C ourra Siicrrd;idi'ç I1CilElLrr\ 1 lilt(fuaHonais jutritil a(, Cl)r1scJlro Adttidstmr,1 
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------ 
FLS 	. 

Art. 351. Compete ao Diretor Executivo: 	
T 

1. 	Rtprcs(ntar a Ai)! 	(( ) pa n 	qi ai tlr nonvado Cfl) a arncj 	'/flr4 flntr( 
ijdeiiacjor ((flhl, fl() podendo CIII 111116tcc' :I)tuiina pa ntal fni oi 11i 'tïar 	riço cm 

Í)(}(I(rCS (s1iQCitCoS pira tepresenarcrn a ADlSSC() COU ocupar seu niindatçi 
11. Conrdciar ( S tml)aihos ai rua iuçcs da 1 )lnniria 1 

111 1'reidu- a' r. nnio da 1  )iri tnrii 1 \i ct tr 	 ir 	1 VN,lovimelitar tont i b ul 
 

V 	\ssln ir em III 4I1I( (ii 1151 lula li) Ci 1l\ 4 t11O 	ii ('rdOs iIUStc 	( ContrAloq Com 	11ti( I11 do 

- (:ons-liir) Adfl)tfl,Strflh,\-o (ia AI 
 

Art. 36°. Compete ao Diretor de Ftninça: 

1. Ac 1iiistr o 
atnnuuio da AI)! :SC( ) ita qual rcprcsc:ir.a (Ii acordo Com as normas baixadas 

pelo : und1ir) Adininiçi ratii 

11. 	Moviiiisntar Cl ;iuta lJ11ICfi:i 1 11  tamC:IIN 	Cnifl 	1)111(1 >r !XCC(lt\-ç 	401 1 auini4 ia do 
C(,ordI- fla(i(,r-  ( eiai; 

Prepaiar a 	planilh:ts ci' solirifa çol.-. (14 (ilspcsas niciisa 	em C ( )i1jtlfl(Oi o iii o 

e i' 	tiirii> 1 XCçOfn c (ncafluillhat ao Cui rdcuuador Gcral dc 

irir a proposta Olçalin na amua! cia conIniOl s com o 1 )rcr ir 1 Xcciitio e 'ccr('tr) 

acompanhar a sua ex çuço dcI1lot\sttlç,(s haniuceijas-, 

Prcsar conta das recolas e despesas locuisais c amiais Ci 1fl o ( iordeiiadi r(;i) (eral dc 

Art. 371. Compete ao Secretário Executivo: 

aduninistmtii-i da ,\ 1)1 SC() na qual repr1scl1t de :icordi, com as tirni 

baixadas pelo C&ini'lhri i\dniuiiistrnrvc, sil-rc o ccm:irldr) do [)4r(r 

II. Ai,har d- çtir,d, gela! a l)ircira Lxeciirii-a 4.' (10 511:1 

II!. l'reparar i prnpora ( Camenrána anual em cuntuniçis COtfl o 1 )ir('t w 1 'eCittio c 
15ccI1t:v4( ac-d)nlpaiiluar :i siu exrçtlç:io e ICfl!fltl(i)5 fiuI:niç(ras 

TV. Ptcpamr as 	lauuillias du sniiHraçus dc depisas fll(flsi,s tti conjuunhi-is  Com o I)irctiui' 
4 - 	t 	(Id 1 inala-a;  

V. l3rcsraí O mi-a das receitas c di: .icsas binlestrais e 
atnu:us a b exigência cio (o udcnadrlr Geral de 



FLS 
Art. 3M°, Os 	 ' 	r ct 	pri rno 	qiic ri situem is trahalh is. 	t. nmiçío d. 	"irdrji.iji r Gcr;iI, pudc'n11, 	i vi 	 in ci)!1ttadii Ciitit 'rmc Pt11ndo sei• Çrgircl 	 atieiiidr1 pi 'r 111)1 155( c,uh 	i ri lie1I1IiI{. di ( uisç I, 

- 	

1 

CAPÍTLJLOVI 

Dos Cjittrjo5  de EJeiç, dos 

:., 

Art. 	A A 	tnblei:, ( ral cic. 	o ri nador (-ra1 vir let) cb 1 
tst1iiçrr aprc)aç 	deste eslirutn li go apiis iari c'm(aç) dos metnhr is pa 	ocupar OS car( is do (2o,ist-Jhri Admir srnri --, e Fiscal pani tal ftni rcSpcitaml() os sc tinos prr)ce(flnic.fltos 1. \ partir da apr:1ç(, desrv 	tarir 	as ele1çi', 	(I, ( elh,, \dnirnst 10  e 1 iSr L 	ir i\( s dc Ti( ifl( II III dlr( t do ( 	dtnidoi 	JlistitIilçi() 5( 011 1ieC( \sld idi iii 	(OI)L 	111 tIa \ ernhl 	(C,iI (XipUis 	(15 it?'( I II c ItT d1 Art. 22° tlesar,ii-o 

JJ 	,, 

	

(CIaI da lrist4ii450 ktj a 	
(li) (oi,s,lJiri Adriiirilstrati\,., e lisçal. tiara 1,1 3 2   (Frts) 03 aws de mandrç, e a ter, indiç:  de seus ieiuhns e/ou nova 000icaç 'divt- ser feita 

r-- 

rio dia stibsecp ente ao «nuno do 	mlat 

: 	: * PARAGRkFO li NICO \ at 1 d nome 1CII 	lii! i c cc oduri) d 1W 

	

1 keal seni realizada em ii10 	ir1,ca,11i para CSSe lini, e(irn Silcios (fetivo da \DS) 
dIrÁ  COTO OS participanres Cflflv .id. ii pelo ( o'rkicisl,,r Geral para compor 

05 
A (lmiInsIc 0v,) e lisCa 1. 

l 	À p ,ss dos irierobruis HOMIMA9pum  ) (nnselji,-, 	 e Piscal darse <1
no aro da tio1iieaç() e scrii levado a ÍCistro 10) Cart,riu Cviitpcti-iit, j);tra averbaço fl5 termos la leWsIaço 

vigènte.. 

CAPtT1JLO VIÏ 

Do Patri z  

Art. 490 O 
pat?inorii 	da A 	\cnCia de L)siitv, 'l'lfliCilic 	1 rc ln,lmic 1 SiiSFiiiívc1 	i ic:il 

SCt 	(Oiistjruidçi di is 	ir,i'v 	iiiicivis (pie vier a adÍuiii c)I a Serem reC(Hd,,5 
em 

Art. 4J0• Criiistitu&in  receiías  da AI)! SSCO as C 1 ttnbuçits/dO,c ( S dos s6cj05 stidos as Cl)iLhtiiçc/di  iaçics i>rund 	do seror púhhco nu privado e a rer "iemç, 	COnsirltofias 
e s-c- prcradns !m cumO aMA de 

ii 'Otra 0)5 ti, ri Impra 	venda, r0n (r0O5 
tennos 1c parccrias flrmados Curti oIltr.is 1fl5tituIcC5 	hliri oh Privada 
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Art 	4° 	\ 	\ 	nii dc 	1)1 1 t) 1 1I\ Ifl( 1) 1 	C II) lffliç 1 	t 1 t 	1 	
( 	 iji 

tnbur L 1 

 

II! 	Cl(fl2l 	hflhl(,s C)II 	1IdI 	t(l1drr1h)s hc1t)f(ç1-.5 prc- 	ll 1)1rc1s (1(1 stn 11tr111/)111l), c\C(1) 	tem p:u (:q1ç 	Efl Uffl derenmmdo 1 rrinu)n71) . 

Ast. 43°. A ÀJ )l 	< 	r!1 rra 1otegrdtntnr(. 	
rrrur ,s e eventual 	ttio upcl:tc1c n'li (II 	IS l 	1Ultt11rç1 (' (!CSdflVd\',ll)yllt(I (J11 ' )jellvns ll1StljlçlUfl.1 

Art. 
W. Na prcvir de que, em ca.n da flko/uç7o da ADE5g 

	o 
pAfr/1flfr1i() ííqtii(Jfl e (lCPOJ: de iIt'dujtJa., or O caç1-, a quotas ou fraçÕcs I(fClI 
rcfi'rJd,s i,

o par/rafo ilijico do arr I(/ cr;í trans Ter/cio a Outra /Jt'S5():/ JUH(ffC;( (ftiaf/fiç;d;i 

nos termos desta 1ci prefcrepcj,fn.11 que teni,:, oin csni objeto social desta Ínsrirzirç0 

O JArt. 45°. Na prci:s;7o de /lJ(, zia J"j'(;teSC de A f?Woa jtirídi;, perder i 
O 
 ( J( 	 - 

-u 'nstrnu,da pela lei federal ii 	/ )O, 9 ' de 	respccr,1T7  icervopatrimoziij 
dtpot,;tr/ adquirido com n cJrr) 	1FJ1/yg fl (/lff iii te o 	qut prdumtj  u/:,eh q MINICiç,70, será tr iii/ rido a mi mitr is Intxtuf õ€ kgalm i; coo çtzrz,,djç qu iliffc dis 
corno orgi,7, fç7(, da 5(/('U'dA(fc civil dc inrereçç ptih/ie,, e scn, fins lrieraf-t;ç que titpi 
ob/ctivos sociai .sepic/h;i,,fç 

CAPÍTULO VIU 

Do Exercício Financeiro 

Art. 460  ( ) erçç1( 	Tialiecul, (1:) AI)! 	( ) 	1 111 tl(fl)l r, d cada aflc) e 
a 	dernIjIlrl((S CInI 	XI 	ti;1l Scr:{, 111(7111 

tlis denrri 1 	1)5 !rnw1rs Sent 	tfas dn 
Segll;rlte u (.,nnsclhu A1IÍ1l1rllSty-:1(eI) 	7r:) 1ISe 1' 

A.. 470. As (eljns ve-rb:s de suhvenç()es 5, 
ciais, 

(Intaçôes l>rcaT urinas o (luakiucr 
rehjdus du 	deres fli1)1ie 15 It1l{r7I l tadiial 	Ii.I11Cl:11 I71 dn Dstrirn Iedem! 	((]<() sr dt'SflÍl2daS at, paun1unrrI d wss ,ai. 

Àrt. 4° - Atc'nden/o ao 
(lrp(rto no ;lrrjo .3 da lei federal n9. 790/99. de 23,// para 

(/tialifie:ir CofiO OrJ,raniYaç3o da 5('eiedade eu ii de Jntcrcssc pth/ieo fic

presente
a  

tatzitç, que A ADEÇSCQ ohserv;,r
j as riornpaç de pfesfapo de Contas, 

d 	 que em te, inar:fr, F,J 

La :idoço de pr.ííticas de .'-est7o adrn/niitratj 
	7e r"ç.írils e SuScícnte,, a coibjr 

Ohteriç;7o de fom,a I!?(ijl.j(Jfl/J ou e,det/7 a. de bep cffr,5 
,J 	 Cso-iis 

decarrincj da 2rf 1ei,,:z Jo tiu respee,irt, processi, decís ói'jo; 
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II. A o/i.'rvôr,cja dm princípios íundarncr,t;uç de conrah,7jd3J(  C (Ias ,Vorrn;,ç firas /Jej?i 	Y - 	- 
de Coritahií/r/ac/e; 

LI!. Que ,çe dêpubJiddad pr quafqur n;in efleI7, no encerjme,, do £'xereÍc fiscal, 
ao re/afó rio de ar/ilda des e das deno;rsrraçôc fi";',,criraç da entidade, inell,ir,do..e 2s  
LerÉlões neyaJva,ç de db/ts junto ;l0 INSS e ao .PGT co/oc;uzdo-os dispu5iç7o pari, 
exanie de qualquer cidad7o, 

VI. A reJli72ç7o de auditoria mc/w'ive pur a uditr,res externos irn/cpcnckn .çe for o 

da iphc IÇ Ï0 düç c t eiítri !JS r c Ursos ub, to cio 1 trino ch Part cri s, . or7f)rjjk pr p, ) 

c- 
- C V. A preçti To dc corlt is de todos os n urços e bens de or,i-ern publica r cc h1dQ jU his- 	

L 

o 	-' 2 Or nJz ç.ôcs da Si,ciedj,c/e ('li .il de ijigeresse Pública crí Ita eo,,forrnt• dctcrrn iria o 
par i'río uin,o do arr 70 di Crmstin fiçjO  r dcri/ 	

- 
IH 

. 34  r1 
CAPITULO IX 

UJ 
-'' 	

e' 	
;•L 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

. Art 490 O precnt 4r ztzito te; n4;w o t st 1(1110 ?r,tr nor edem os dlspolçõ( em eotrino IuJ 
tT 	dO£wt3ttito anterior.çcm e feito  /1 uru qu 1/quer d,YL ir,, (la 11,4 fit, 7 

1°. O prerf;tc Ptat1ite climi rS em 	a partir da data de asinatur pcks e;is ()Cli )S t1: ata de 

rcrIici e iIteraç> do nOvo ctaIiih (Ia AI )I.S( S( ) e cra levado 	rciIs&r()  01) carRr) 
(OU)etcrltC i1') temi S da I(glSlaÇa 

Art. 50°. 	n ci rcs ato 0a A I)F.(O: Rrattrn, Prctn, \tn:trc1 	Vermeflio Axiti  

PARAGRAFO UNICO 1k v dado 305 Stre ftindacIoia, F)artcpaures. ('rcnre e-a hretoçia 

pr flov(r 01] ((invocar ssenibIt 1, pífciido .(licit:ira tt hi.I( O t(( (kIÇadO Tio art. 2". 

At. 51 
0  Na fl'l)flia(j de a i(1at(,ri da ata de a1)r( 'vac;1 do tIl 'vo eNt;uu o da  

til TTWaVaIn C aj)t0\ rato 1) seu CClOtcicnad r OctaI vttiIco da 1 ttiÉ;1iço tw logo ap(t 
11'(1TO'Ohl tUClT(i)VO 	pre(ltta(tte5 pa 	o O'cIho Adininisrtativii e Fiscal pai-:] 0111 111:t11&1:ito de 
(ir(s) Y 2 io'. 

.Art. 52°. lien (dell]) o Irmi da ltiçtrca do 1 Nidr (1)' JUIÁn, pnm (l(flhlitr as CO]f0)V( 	rjçlr( 
e 	,' dvam 1 i\crii- a de [)scov >hr 	:c  o nico 	Jsteiir:is-cl 	ocia1 	iiiiri-r 

podendo 'cr re 	riinilridr, na as<-mhIeta cxtr:ir-iivii-ia C 101 e-ida p:ii-:r tai riu  

	

Pr:l 	. } R 1 de arir) de 2 15. 

............... 

(i]: 	e. 

t-  te 	ttuh.j. 	 Y 	-- E;ÜA 1fu;i1t, 	de 	\e 
a 

TEU 	rdT 	
.1 
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TABELIONATO DEUSDETE COELHd 

CERTIDAO DE REGISTRO - PESSOA JURIDIÇA. 1 - 
AV. VILLE ROY, 5623-E - CENTRO - BOA VISTA/RR - Telefone : (95) 3224 3327 

REGISTRO N°00007615 	 LIVRO N° A-17 

DEUSDETE COELHO FILHO - OFicial em pleno exercício do cargo na forma da lei do Serviço de Registro 
das Pessoas Juridicas - 10  Oficio da Capital do Estado de Roraima 

AVERBAÇÃO Nc 4 	- PROTOCOLO 00017704 	Data 	13/0112016 
ESPECIE 	 ASSOCIAÇÃO 
DENOMINAÇÃO 	 AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL SOCIAL COMUNIT 

ÁRIO -ADESSCO 
NATUREZA 	 ATA DA REUNIÃO 
DATA DO DOCUMENTC 	20/12/2015 
DATA DA APROVAÇÃ( 	20/12/2015 
OBSERVAÇÕES 	 ATA DA REUNIÃO, REALIZADA NO DIA 20/12/2015. 

Para Deliberar: 
Deliberação do Estudo de Viabilidade Urbana (EVU); 
O que houver. 

-Conforme convocação e após os discursos de praxe, os assuntos deliberados em 
pauta foram discutidos e aprovados pelos presentes. 

-Anexo: Planta Topográfica. 	 - 

AVERBAÇÃON' 	5 - PROTOCOLO 00017730 	Data 	28/01/2016 
ESPECIE ASSOCIAÇÃÕ 
DENOMINAÇÃO AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL SOCIAL COMUNIT 

ÁRIO -ADESSCO 
NATUREZA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA 
DATA DO DOCUMENTC 20/01/2016 
TEMPO DO MANDATO 03(TRÊS)ANOS/ COORD. GERAL VITALÍCIO. 
DATA DA APROVAÇÃC 20/01/2016 
DATA DA ELEIÇÃC 20/01/2016 
DATA DA POSSE 20/01/2016 
OBSERVAÇÕES ATA DA REUNIÃO DE RECONDUÇÃO DOS MEMBROS DOS CONSELHOS 

ADMINISTRATIVO E FISCAL DA ADESSCO, REALIZADA NO DIA 20/01/2016. 

-Conselho Administrativo: 
FLAVIO BUGA BRITO - Coord. Geral; 
JARLENE SOUZA DA SILVA- Secretária Geral; 
JAILANE SOUZA DA SILVA - Dir. Geral de Patrimônio; 
-Conselho Fiscal: 
FLAVIO BUGA BRITO - Conselheiro; 
JARLENE SOUZA DA SILVA - Suijlente. 

Era o que se continha no aludido assento registral nesta certidão citado. 
O referido é verdade e(dou fé: 28 de janeiro de 2016.SauI Porto Sino. 

Eu, DeusdeteeIhoFiIho,Ofioal, subscrevo e assino. 

DEUS\DETE .COELHO FILHO 
Gk1P. C 	flL F 031NT0  f PES A'1tJP.IDICS 

J, 
	ria ds, 1 5. - 

- k&)i.'4i'1A 
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TABELIONATO DEUSDETE COELHO 
CERTIDAO DE REGISTRO - PESSOA JURIDtCÃ - 

_______- 	 AV. VILLE ROY, 5623-E - CENTRO - BOA VISTA/RR - t&efone5) 3224 33 27 

REGISTRO N°00007615 	 LIVRO N° A-17 
DEUSDETE COELHO FILHO - OFicial em pleno exercício do cargo na forma da lei do Serviço de Registro 

das Pessoas Jurídicas - 1° Oficio da Capital do Estado de Roraima 

AvFR RAÇÃO N< 3 	- PROTOCOLO 00017445 	 Data 	26/08/2015 
ESPECIE ASSOCIAÇÃO 
DENOMINAÇÃO AGÉNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTAVa SOCIAL COMUNIT 

ÁRI0 -ADESSCO 
NATUREZA ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE REFORMA ESTATUTÁRIA 

1 DATA DO DOCUMENTC 18/0812015 
ENDEREÇO AVENIDA: GLAYCON DE PAIVAN°401 BAIRRO: CENTRO - CEP:69.301-250/ BOA VI 

STA!RR 
0R0 BOA VISTNRR 

ÍEMPO DO MANDATO 03(TRÉS)ANOS/ COORD. GERAL VITALÍCIO. 
DEST. DO PATRIMÕNIC A OUTRAS INSTITUIÇÕES COM MESMO OBJETIVO SOCIAL.. 
DATA DA APROVAÇÃ( 18/08/2015 
DATA DA FUNDAÇÂC 13/01/2013 1 ESTATUTO REFORMÁVEL SIM 
OBSERVAÇÕES ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 

REALIZADA NO DIA 18/0812015. Para Deliberar: 
Deliberar sobre a Reforma e Alteração do Estatuto; 
Destituição do Conselho Deliberativo, Fiscal e Diretoria Executiva; 
Ajuste e correção da Resolução e Contratos com associados dos Projetos Jardim Sat 

élite 1, li e III; 
O que houver. 

-Conforme convocação o Presidente informou da necessidade de adequação do Estatut 
o, para melhor atender os serviços e as atividade da ADESSCO. E após os discursos de 
praxe foi aprovado pelos presentes o Novo ESTATUTO SOCIAL, o qual faz parte íntegra 
nte da presente Ata. E para atender as alterações do novo Estatuto Social aprovado, o C 
onseli-io Administrativo foi reestruturaclo e constituído da seguinte forma, para cumprir o 
restante do mandato até 19/01/2016: 
-Conselho Administrativo: 
FLAVIO BUGA BRITO - Coord. Geral; 
JAILANE SOUZA DA SILVA - Coord. Geral de Patrimônio; 
JARLENE SOUZA DA SILVA - Sevretaria Geral; 
-Conselho Fiscal: 
FLAVIO BUGA BRITO - Conselheiro Fiscal; 
JARLENE SOUZA DA SILVA - Suplente Fiscal. 
Obs: Os Membros da Diretoria Executiva, serão nomeados em uma outra ocasião. Anex 
o: Certidão de Nada Consta, expedida pelo Tabelionato do 2° Ofício, comarca de Boa Vi 
sta-Roraima, no dia 17/08/2015; Oficio n01007/2015/DlVOT/COESO/SNJMJ do dia 15/0 
6/2015; Publicação no Diério Ofical da União, ed. ri°  114, do dia 18/06/2015; Parecer ri0  
518/2015/divoticoeso/snj Processo ri0  08071 .002658/201 58-19, do Ministério da Just'ca. 

Era o que se continha no aludido assento registral nesta certidão citado. 
O referido é verdade e do fé: 26 de agosto de 2015. Saul Porto Simão. 

Eu, Deusdete CoIho Filho, OficiI, subscrevo e assino. 

DliSI:TF COE HO FLH01 
1 	r ' rir  

'' 



TABELIONATO DEUSDETE COELHO ) ' 
CERTIDÃO DE REGISTRO - PESSOA JURJ1MCA7L' 

AV. VILLE ROY. 5623-E - CENTRO - SOA VISTAJRR - Te'efone : (5) 3224 3327 

REGISTRO N°00007615 	 LIVRO N° A-17 
DEUSDETE COELHO FILHO - OFicial em pleno exercício do cargo na forma da lei do Serviço de Registro das Pessoas Jurídicas - 1° Oficio da Capital do Estado de Roraima 

AVERBAÇÃO N 	2 - PROTOCOLO 00017027 	 Data 	0511212014 
ESPECIE ASSOCIAÇÂO 

1 DENOMINAÇÃO ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁvEL SOCIAL COMUNITÁRIO 
DESSCO 	 -A 

1 NATUREZA ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 
1 DATA DO DOCUMENTC 28/09/2014 

ENDEREÇO AVENIDA: GLAYCON DE PAIVA N1401 BAIRRO: CENTRO BOA VISTA/RR FORO BOA VISTAIRR 
TEMPO DO MANDATO 02 (DOIS) ANOS! COORD. GERAL VITAI.iCIO. 
.DEST. DO PATRIMÕNIC 

1 À OUTRAS INSTITUIÇÕES LEGALMENTE CONSTITUIDAS 
DATA DA APROVAÇAC 28/09/2014 

1 DATA DA FUNDAÇAC 13/01/2013 
COMPETENCIA 

I ASSEMBLÉIA GERAL. 
OBSERVAÇÕES ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA, 

REALIZADA NO DIA 2810912014. 
Para Deliberar: 
1 Planejamento Estratégico de Ação e ReguIarizaço dos Projetos Habitacional 
Jardim Satélite; 
2.Deliberar sobre a Reforma e Alteração do Estatuto; 
30 que houver. 
-Conforme convocação o Presidente fez a leitura do Planejamento Estratégico de 
ação, e apresentados os projetos necessários para a regularização, foram discutidos 
e aprovados pelos presentes. Em ato continuo foi informado aos presentes a 
necessidade de alteração do ESTATUTO SOCIAL para melhor atender as atividade 
da ADESSCO, o qual foi aprovado pelos presentes por unanimidade e faz parte 
integrante da presente ata. E Para atender as alterações do novo Estatuto Social 
aprovado, a Diretoria foi reestruturada e constituída da seguinte forma, para cumprir 
mandato até 19/0112016: 
-Diretoria Executiva: 
HARLEI DAVIDSON DE SOUZA FIGUEIRA - Dir. Executivo; 
ANA CAROLINE SILVAALENCAR - Dir. de Patrimônio: 
-Conselho Fiscal: 
FLAVIO BUGA BRITO - Conselheiro Fiscal; 
JARLENE SOUZA DA SILVA - Suplente Fiscal. 
-Conselho Deliberativo: 
FLAVIO BUGA BRITO; 
JAILANE SOUZA DA SILVA; 
LEONY LIMA DA SILVA; 
HARLEI DAVIDSON DE SOUZA FIGUEIRA. 

(DEUDETECOÉLHO FILHO- 
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TABELIONATO DEUSDETE COELHO 
CERTIDAO DE REGISTRO - PESSOA JIJRIDICÀ 

AV. VILIE ROY, 5623E - CENTRO - BOA VSTA/RR - T&efone (95) 3224 3327 

REGISTRO N°00007615 	 LIVRO N° A-17 
DEUSDETE COELHO FILHO - OFicial em pleno exercício do cargo na forma da lei do Serviço de Registro 

das Pessoas Jurídicas - 10  Oficio da Capital do Estado de Roraima 

AVERBAÇÃO NC 	1 - PROTOCOLO 00016768 	 Data 	03/0712014 
ESPFCIE ASSOCIAÇÂO 

1 DENOMINAÇÃO ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL SOCIAL COMUNITÁRIO - A DESSCO 
NATUREZA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE REFORMULAÇÃ0 ESTATUTÁRIA 
DATA DO DOCUMENTC 19/01/2014 
ENDEREÇO AVENIDA: GLAYCON DE PAIVA N1 401 BAIRRO: CENTRO BOA VISTA/RR 
TEMPO DO MANDATO 02 ANOS. DIR./08 ANOS CONS.FISC/08 ANOS CONS.DEL 
DEST. DO PATRIMÕNIC A OUTRAS INSTITUIÇÕES LEGALMENTE CONSTITUÍDAS... 
DATA DAAPROVAÇA 19/01/2014 
COMPETENCIA ASSEMBLEIA GERAL. 
OBSERVAÇÕES ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DE REFORMULAÇÃO DO 

ESTATUTO SOCIAL, REALIZADA NO DIA 19101/2014. 
-Para Deliberar: 
1 Apreciação e Aprovação do Balanço anual e demais Relatorios Financeiros 
do Exercicio; 
2.Orçamento e plano anual de trabalho para o novo Exercicio, 
3.Eleição, Nomeação ou Destituição da Diretoria Executiva; 
4. O que ocorrer. 
-Conforme convocação iniciado os trabalhos o Presidente fez a feitura do Relatório 
da Diretoria e Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras e após os discursos 
de praxe foi aprovado pelos presentes, porém não me foi apresentado. Em ato Continuo 
foi informado aos presentes a necessidade de alteração do Estatuto Social 
para melhor atender as atividade da ADESSCO, o qual foi aprovado pelos presentes 
por unanimidade e faz parte integrante da presente ata. Para atender as alterações 
do novo Estatuto aprovado a Diretoria foi destituída em ato continuo-fica assim 
constituida para cumprir o restante do mandato: 
Diretoria Executiva: 
HARLEI DAVIDSON DE SOUZA FIGUEIRA- Dir. Executivo; 
ANA CAROLINE SILVAALENCAR - Dir de Patrimonio; 
Conselho Deliberativo: 
FLAVIO BUGA GRITO; 
JAILANE SOUZA DA SILVA; 
LEONY LIMA DA SILVA; 
HARLEI DAVIDSON DE SOUZA FIGUEIRA; 
Conselho Fiscal: 
FLAVIO BUGA BRITO - Conselheiro Fiscal; 
JARLENE SOUZA DA SILVA - Suplente Fiscal. 	 - 
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TABELIONATO DEUSDETE  COELH&S 

CERTIDÃO DE REGISTRO - PESSOA JURIDIC 
AV. VILLE ROY, 5623-E - CENTRO - BOA VISTA/RR - Telefone (95) 3224 3327 

REGISTRO N°00007615 	 LIVRO N° A-17 
DEUSDETE COELHO FILHO - OFicial em pleno exercício do cargo na forma da lei do Serviço de Registro 

das Pessoas Jurídicas - 1° Oficio da Capital do Estado de Roraima 

DENOMINAÇÃO ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTAvEL SOCIAL COMUNITÁRIO 
ESPECIE 

- ADESSCO 
ASSOCIAÇÃO 

NATUREZA ATA DE FUNDAÇÃO 
DURAÇÃO INDETERMINADA 
.NSTRUMENTQ PARTICULAR 
REPRESENTANTE(S) FLAVIO BUGA BRITO 
FINS Art.311  -Finalidade de apoiar e desenvolver ações voltadas para a criação e aplicação 

de novos conceitos de atividades que incluam ao conhecimento ciêntifico os saberes 
do povo, o saber pessoal, o saber cultural e ambiental, promovendo tecnologias e 
alternativas para a defesa, elevação e manutenção de qualidade de vida das co- 
munidades humanas e do meio ambiente, combate à pobreza e promoção do 
desenvolvimento sustentável social comunitário. 

ENDEREÇO RUA: C -23, N°71 - CAMBARÁ, BOA VTSTA-RR 
CORO BOA VISTA!RR 
ISTATUTO REFORMAVEL NÃO 
.JIRETORIA REMUNERADA NÃO 
'OMPETÉNCIA ASSEMBLÉIA GERAL. 
DATA DE FUNDAÇÃO 13/01/2013 
JATA DE ELEIÇÃO 13/01/2013 
)ATA DE APROVAÇÃO 13/01/2013 
DATA DE POSSE 13/01/2013 
TEMPO DE MANDATO 02 ANOS. DIR./04 ANOS CONS.FISC./08 ANOS CONS.StJP 
DESERVAÇÕES ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO DAASSOC,AçÂO DO 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTA\/EL SOCIAL COMUNITÁRIO -ADES$CO, 
REALIZADA NO DIA 13 DE JANEIRO DE 2013. 

-Fazem parte integrante da presenta ata de Fundação, o ESTATUTO SOCIAL, 
Qualificação dos Sócios Fundadores, Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Superior. 

ANEXO: Certidão de Nada Consta, expedida pelo Tebelionato do 21  Ofício, comarca 
de Boa Vista, Roraima no dia 31 de Janeiro de 2013. 

Oiretoria 

FLÁVIO BUGA BRITO, CPF N° 928.869.142-15 RG N° 332.785-5 SSP/RR - DIR. GERAL EXECUTIVO 
OZEAS CAMPOS MACHADO, CPF N° 510.356.002-00 - DIR. GERAL EXECUTIVO ADJUNTO 
JAILANE SOIJZA DA SILVA, CPF N° 901.412.102-49 - DIR. DE PATRIMÔNIO 
MERE ELZA DE MORAIS BARROS, CPF N°439.114.552.91 - MEMBRO DO CONS. FISCAL 
VALDENILDO SANTOS DA ROCHA, CPF N°  995.194.022-68 - MEMBRO DO CONS. FISCAL 
/ALDOMIRO SANTOS DA ROCHA, CPF N° 023.695.312-58 - MEMBRO SUPLENTE DO CONS. FISCAL 
ANTONIA FABRICIA DA SILVA LIMA, CPF N° 004.202.452-86 - MEMBRO SUPLENTE DO CONS. FISCAL 
ANA CAROLINESILVA ALENCAR, CPF N° 790.396.692-87 - MEMBRO DO CONS, SUPERIOR 
NAGILLA TRAVASSO BARBOSA, CPF N° 008.327.592-44 - MEMBRO DO CONS. SUPERIOR  
JALDEMIR SANTOS DA ROCHA, CPF N°995.194.102-87 - MEMBRO DO CONS. SUPERIOR 
JARLENE SOUZA DA SILVA, CPF N°  000.268.342-35. MEMBRO DO CONS. SUPERIOR 

Í5JDETÊ COELHO F1LH 
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LISTA NOIi %L DO CONSELIlO ADMINISTRA UIVO DA AGENCIA IE 
1)ESENVOLTIJENTO 	ECONOMICO 	SUSTENTA VEL 	SOCIAL 
COM EJNITÁRIO-A1)ESSC() RECONDUZIDO PELO COORDENADOR 
GERAL EM ATA DE APROVAÇÃO D0.DIA 20 /01/2016 

Nome: Flavw Buga Brito 
(:ARGO: Coordenador Geral 
Estado civil: Solteiro 
Profissjo Associaljvjsta 
Naturalidade: Marabá - PA 
CPF: 928869 142-15 
RG: 322785-5 SSP/ RR 
End. Rua: Panamá n° 05 
Bairro: Cauarné 
1andato: 2015/2019 

Nome: Jailarie Souza da Silva 
CARGO: Diretora Geral De Patrimônio 
Estado civil: solteira 
Profissão: Auxiliar de Escritório 
Naturalidade: Barra do Corda - MA 
CPF': 901.412102-49 
RG: 318760-8 SSP/RR 
End. Rua Cesar Nogueira S/N 
Bairro: Brigadeiro 
Mandato: 2015/2019 

Nome: Jarlene Souza da Silva 
CARGO: Secretária Geral 
Estado civil: Solteira 
Profissão Estudante 
Naturalidade: Barra do Corda /MA 
CPF: 000.268.342-35 
RG: 346075-4 SSP/RR 
End. Rua: Panamá n'05  
Bairro: Cauamé 
Mandato 2015/2019 
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SETEMBRO/2015 	06110/2015 	360 	133,57 
JAILANE SOUZA DA SILVA 
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CPF: 00090141210249 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO, TÍTULOS E QUAL1 FICAÇÃO 

CERTIFICADO DE QUALIFICAÇÃO COMO OSCIP 

C E R T 1 F 1 C A M O S 

que a ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL SOCIAL 
('Osl1JNITÁ RIO -ADESSCO, CGC/CNP.J no 17.801.599/0001-65, por meio do processo MJ 
o" 08071.004484/2015-29 , foi qualificada como Organização (Ia Sociedade Civil de Interesse 
Público, nos termos (la Lei n° 9.790, de 23 de março de 1999, conforme I)espacho do Diretor. de 27 
de oulubro de 2015, publicado no Diírio Oficial de 28 de outubro de 2015 (conforme delegação da 

Puna ria SN.J n° 28, de 10 de setembro de 2008). 	 - 

Brasília, 05 de novembro de 2015. 

] Docuninto assinado eletromcamuitepoi DAVI ULISSS BRASIL SIMOES PIRES Diretor(i) 
(lo Departamcnto de Justiça, Classificação, Títulos e Qualificação. em 06/11/2015, s 13: 16, 
coní'oniie o S  2° do art. 10 da Medida Provisória n° 2.200/01 

A autenticidade do documento pode ser conférida no site 
//sei.mi .gov.hr/seilconlsolador  extcrno.phj 

1LIU doçumento çoníin idç io icsso e\teino-0 informando o codigo venficidoi l3$324 e o 
código CRC 19A52301 
O tn1m1e deste documento pode ser acompanhado pelo site 

- 	 e tem validade de piova deiLgistio de piotocolo no Mimsterio da Justiça.  

08071.002658/2015-19 	 SEI n° 1358324 
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1'IINISfÉRI(i),I)A JtS'IIÇA 
DIV()T/COESO/DEJ tIS/SNJ 

Oficio n° 2208/201 5/DIVOT/COESO/SNJ-MJ 

Brasília, 04 de novembro de 201 3. 

A(o) senhor(a) 

Representante Legal 

ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL SOCIAL COMUNITÁRIO -AD1/SCO 

AV GLAYCON DE PAIVA N040 1 - CENTRO 

BOA VISTA - RR 

CEP:6930 1-250 

Assunto: DEFERIMENTO DO PEDIDO DE QUALIFICAÇÃO COMO OSCIP 

Senhor(a) Presidente, 

lnfirmo, nos termos da Lei n° 9.790/99, o DEFERIMENTO da qualificação da entidade social 
ASSOCIAÇÃO 	DO 	DESENVOLVIMENTO 	SUSTENTAVEL 	SOCIAL 
COMUNITÁRIO -AD.ESSCO, CNPJ n° 17.801.599/0001-65, corno Organização da Sociedade Civil de 
Interesse Público (OSCIP). 

Segue, anexo certificado de qualificação da OSCIP. 

Cabe ressaltar, que a entidade interessa em obter sua certidão de regularidade, deverá apresentar SCUS 

relatórios de atividades por meio do Cadastro Nacional de Entidades Sociais-CNES, do Ministério cia 
Justiça, referentes aos anos-base desde a sua certificação, conforme dispões a Portaria SNJ n° 252, de 27 
de dezembro de 2011 

O CNEs/MJ encontra-se disponível no endereço eletrônico: www.mj.gov.hr/cnes.  

Destaco que o Ministério da Justiça n10 credencia terceiros para prestar consuitoria a entidades sociais 
interessadas ern obter a qualificação como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público OSCIP. 



6. Por fim, infomo que o pedido de qualificaçâo como OSCIP e a obtenção da certidão de regularlda
de  anual são 

concedjdas pelo Ministério da Justiça de forma inteiramente 
gratuita. 

A lene iosamente, 

r 	J 	Docun1eTto assinado eleÍronicaiientc por PAULA MOREIRA L~j ualificação 	 JACOBSON Chefe da Divisno de Qstação de Contas, em 10/11/2015 às 13:16. confonie o § 20 do art. 10 da Medida 
e Pre  

Provi SóIi a n° 2.200/01. 

•-,. 	A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

acesso eerIjp:s() 
infonaiido o código veflcadoi• 1349723 e o código CRC D499CODB ri 

O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site 

tejastoQlo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça. 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressa,nente o Processo ne OBO71.0O2658/2çq 
- - -- - 

	 SEI 1,2 1349723 cpianaoa oos Ministérios 8loco T, Anexo li, 29 Andar 
- 

Bairro Zona Cívico Administrativa Brasília/DF CEP 70064-900 
Telefone: e Fax: 

- WWW.justica.gov.br  
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MINISTERIO DA FAZENDA LS 

Secretaria da Receita Federal do Brasil  
- 	Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 	 - 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SUSTENTAVEL SOCIAL COMUNITÁRIO 
- ADESSCO 

CNPJ: 17.801.599/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constar-n 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da REB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet nos 
endereços <http /Iwww. receita.fazenda.gov  br> ou <http://www. pgfn.fazenda. 90V  br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 02/10/2014 
Emitida ás 18 26 34 do dia 23/02/2016 <hora e data de Brasilja 
Válida até 21/08/2016. 

Código de controle da certidão 13A0.ICAB.02A2.58F0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

dc 1 

23/112:iw 18:2' 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Coiiíira os dados de ldentiíicaçào da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergI§ncla, providencie junto à 
ll !. 	sua atLiahZaçâo CadaStral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

52O1 j 

AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SUSTENTAVEL SOCIAL COMUNITARIO - ADESSCO 

iitr 	O 	:QIETfj3II FCIM!-N 	O(NOML nr rN1AsIA) 

ADESSCO 

1 	,Ir:IrIOf()r)/A1lvu)AJ)I 	r(:ONOME(:AE'rIN(;Ir'AI 

ri 30-I-00 - Atividaclos de associaçOes de defesa de dimítos sociais  

II 	rIrI.fi)t. 	 ......r)n(rrrIo'\r4M 
Ul 99500 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

3999 ASSOCIACAO PRIVADA 

1 rOPÍI 01110) 

AV GLAYCON DE PAIVA 
NÚMFIO) 	 GOMI'LF MrN 00 401 

(;9.301-250LENT  
tl1JNlCiI'I() 

BOA VISTA 
 

Iii 	1)11 ILI_LIONL 

(95) 3623-1 504  

si 	1101_SAI lvc) RLsI0NsÁvr. E. 	rir 

oiii'çÂo t)AS1IU\I OA1AMASIFIACÁOCN)ASrI1 

15/O 

i0J(ISN1iAf.AlMr 	
--._-.-...•._-....-..-.---- .... 

Aprovado pela Insírução Normativa RFB o0  1j170 de 30 de maio de 2014. 

Frnil'do no dia 23/02/2016 às 17:27:24 (dato e hora de l3rasilia), 	 Pãpina 

Consulta QSA / Capital Social 	 Voltar 

\ l 1 l aracIece a sua visita. Para infbrmações sobre política de pri\'acidade e uso, 	ue aqui. 

(k 2 
23/02,/201 O 17 



CIP 

Estado de Roraima 	 • 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Departamento da Receita 

"Amazônia, patrimônio dos brasileiros" 

CERTIDÃO NEGATIVA DE OBRIGAÇÕES E DÉBITOS TRIBUTÁRIOS - CND 

CGF!CFFÍCNPJ 	Nome / Razão Social 
17801 599/0001-65 	ASSOCIAÇÃO DO DOS SUST. SOCIAL COMUNITARIO-ADESCO 

É certificado que não foram identificadas pendências em seu nome relativos a 

tributos/obrigações administradas pela Secretaria de Estado da Fazenda apurados conforme Portaria 

SEFAZIGAB n 367/2011 publicada no D.O.E n° 1662 do dia 08/08/2011. 

Esta certidão não abrange débitos ainda não processados, ressalva-se pois, o direito de a 

Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 

identificado que vierem a ser apuradas. 

Data de emissão: 23/02/2016 	
VziHdade: 23/05/2016 

A informação do NOME e CNPJ/CPF acima são de resposabilidades do solicitante da Certidão, devedo a 

titularidade ser conferida pelo interessado e destinatãrio; 

A pessoa ou entidade requisitante da certidão é quem está apta a responder se esta é ou não adequada à 

finalidade a que se destina: 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade, conforme código de 

Autenticação. podendo a mesma ser verificada no wehsite da Secretaria cio Estado da Fazenda - SEFAZ RR, 

rio endereço: https://www.sefaz.rr.gov.br/ 

Código de Autenticação: 001591 

As pessoas ou entidades recebedoras da certidão on-line, deverão como principio de cautela, não admitir 

outra página de validação que não seja a da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ RR, e, ainda verificar 
se os documentos pessoais do portador da certidão condizem com os dados nesta informados: 

Cedidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Prefeitura Municipal de E30a Vista l';:, 	
Rui CornP í:ri. 

1 	CNPJ ei 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE EGATIVA 

Núnioro 00058612010E 

rI.p7 	
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLV!MENTO SUSTENTAVEL SOCIAL COMUNITARIO - ADESCO 

(:Pi !CrPJ: 	 17.801.599/000165 

E 	
AV GLAYCON DE PAIVA, 401 

CENTRO BOA VISTA - RR CEP: 69301-250 

IN (TONFÇ)pM[ DISPQsr NO API 206 DA LEI N° 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1963 DO CÕDIGO [- iAl ES fE DOCUMENTO TEM OS MESMOS EFEITOS DA CERTIDÃO Nr-GATIVA EXPEDIDA DE 

D f NACION 
/\COPDO COM O ART 205 DO REFERIDO CÓDIGO 	

EXISTIREM EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA 
IDLN1II:ICADQ SOMENTE DÉBITOS PARCElADOS RESSALVANDO C) DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL DE 
L(HIRAp QUAISQUER DÉBITOS QUE \JIEREM A SER APUR/\Dc)S POSTERIC)RÍdEN-FE 

OUSe; 'Jaçdo: 

:rIjcI Ioi niiIICI :rfl 	23/02/2016 

Ç:riiU, vdliçla 0t0: 24/03/2016 

FIT1 (:erI?dI/c, abrange COnionle o CPF!CNpJ ecirna idnnljfjcadci 

CII) cIo cotilrole 	
certiçldo 970000132406100006006103000058320100 2230 

(ci (cl o 	1 ida CIetronjO rionte via interi cl. AaceI(açdo desta certicIc) eslã Condicion ii Ii Iiriçj na InIerrii 	o .I n endereço eletrônico: 	 Ja à VerIíic )ç/]0 de 5Li  

iavi5l santr corri Ur, ConIribLdnle/OLlIros - CerIidio Negaliva - Vorificar ALJIOflIICICIOd0 

Ar'rhi> Qualquer ElsurU OU (:el1CnnI IrIVaIi(ari 0510 docurricn1ç) 

ílJC() cm 2002.'?ii icc 	is .i 



Prefeitum MiinicipiF de BoI Vista 

Run Corouu 'iuiu 

(iniri - H(.)f\ 'lISTA - 	CITO 	. 

CERTUJÃO POSITiVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA 

Número: 00058612016.E 

i-iE'EOO Social: 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL SOCIAL COMUNITARIO - ADESCO 

ORLO ;r-IPJ: 	 17.801.509/0001 -65 

AV GLAYCON DE RAIVA, 401 

CENTRO BOA VISTA - RR CEP: 69301-250 

CONFORME DIRPOSTQ NO ART 206 DA LEI N° 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966, DO CÓDIGO 

TI lO [AI O NI\CIONI\I 1 51 L UOCUMF-N fO ÍFM OS MESMOS FEFI FOS DA ( FR'l II A0 NEGATIVA EXPEDUA DE 

1" 01 U cOM O ARE 205 DO R[ LLRIDO 000ICO POR LXIL,1 IREM LM NOME DO CONTRFBUIN[ A( IMA 
II)LN 1 FICADO SOMENTE DÉBITOS PARCELADOS. RESSALVANDO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL DE 

QUAISQUER IJÉB1TOS CILJE VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE. 

OLor -,ação 

À**W********** *** *************************************************************** 

*******************
***AS 	********************* **************************** 

,urlidãu Foi riiIIi oro 	23/02/2016 

C,orii'.Iàu vãlk$a atô. 24/03/2016 

çi.i c.itidão abrange comeI)E o CPF/CNP,.I ucirria identiíic;ado. 

cuirlor de controle desta ce1- tidão: 9700001324061000000061030000586201602230 

cOo emitida cietronicamente via internet. A aceitação desta certidão coEi condicionada /i verificação de sua 

rrtpL:idaçIe na Internet, no endereço eletrônico: 

ii o-. O ooviStfl sueto corri .br, Cori[ribuinte!OuIroS - Corlirlão Negativa - Vorilicair Autenticidade 

Ali-ruo. Qualguer rasuro ou erncndI irrvalidorú este tiocurriento. 

r;iírr;r 	uru 23/070011.-. 	.. 	r 



: 

(eríiíjçad(, dc 	ctIarjdade tio F'(iS - CRI' 

Inscrição: 	17801599/000165 

Razão Social: ASSOCIACAO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVE 
Endereço: 	AV GLAYCON DE PAIVA / CENTRO / BOA VISTA / RR / 69301-250 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de li de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Cerüíicado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer dábito referentes a contribuiçõ 	O/Ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/02/2015 a 17/03/2016 

Certificação Número: 2016021704411507596319 

Informação obtida em 23/02/2016, às 17:55:31. 

A utilização deste Certificado para os fins previslos em Lei está 

condicionada à Verificação de autenticidade no site da Caixa: 
Www.caixa.gov.br  

I de 1 

23102/20]ó 17:: 
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TRABALHISTAS CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Noti: AGPNCTA Dr, DF3ENVOLVIM5NJÇ) FCONOMTCO SUSTOINTAVF:I, SOCT\r, 

CON1UNTTT\lT TO - /\í)GOSCO (MI\TRT Z 	FILIAIS 
(1NPJ 17.801.590/0001-55 

Certidão n°: 21.31.245] /2016 

llxpedi.ção: 22/0 2 / 2 016, às 18:35:03 
Vai dada: 20/08/201 5 -- 180 (cento e ol tenta) dias, contados da data 
dN sua expedição 

Li rica- se que AGENCIA DE DESENVOLVINENTO ECONOMICO SUSTENTAVEL socIj COMT.JNITARIO 	ADESSCO (MATRIZ E FILIAIS), iflscrito(a) no CNPJ sob o n 
17.801.599/0001-65, NO CONSTA do Ranca Nacional de Devedores 
1 raba 1h :i. 5 La 

Certidão ecniLLd com base no ort. 612-A da Conso1idaç 	das Leis do 
TrabaLho, ac]:escentodo pela Lei. o" 12.440, de 7 de julho de 2011 e 

na Resolução Administrativa n 1470/2011 do Tribunal $uperjoi dc 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011 
Os dadcs constantes desta Certidão são de responsabji iddo 

dos 
Tribunais do Trabalho a esrão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à da La da sua expedição. 

No caso do pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em 
relaçãc 

a Lodos os seus estoheleciment:os, Oy'Oncias ou Lil..i ais. 
A aceiLço das La certidão condiciona- se à verificação de sua 
:uLnL ic'i.dode no portai do Tribunal Superior do Trabalho na 
1 ntei.net  (http: //www. Lst . jus 

?rLidão e!ni.L ida qLaLl.i 1 Lamente 

INFORMAÇ.O IMPORTANTE 

11.0 Banco Nacional de De vedores i' cabal h is Las Ocos Lam os dados 

.neceS5átio5 à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

i nadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

esLabelecidas em sentença condenatória transitania emu].gado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive rio concernente aos 
iecolhinos p:revideneíácios a honorários, a custas, a 
orno]. urnenLos ou a recolhimentos deteriiijnoçTos em lei ou decorrentes 

de oxecução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
H:abajho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

"Amazônia, patrimônio dos brasileiros" 
Sistema de Emissão de Certidão Negativa via internet 

Ações de Concordata e falência 

O iriburial de Justiça do 
Estado de Roraima CERTIFICA que, revendo os registros de distribuição de ações 

do Concordata e falência, nas comarcas deste estado, até a presente data. NADA CONSTA contra: 

Noma: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SUSTENTAVEL SOCIAL COMUNITARIO - 

CPF/CNPj: 17.601599/0001-65 

O5snrvaçc5es. 

1) Certidão expedida gratuilarnerite atraves da Internet com base na Portaria Presidencial n° 493, do dia 
09 cio abril de 2014; 
2) A 

informação do NOME e CNPJ/CPF acima são de responsabilidades do solicitante da Certidão, devendo 
a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário 

3) A p-ssoa ou entidade requisitante da certidão é quem está apta a responder se esta 
é ou não adequada à finalidade a que se destina; 

4) As pessoas ou entçdades recebedoras da certidão on-line, deverão como princípio de cautela, não 

admitir outra página de validação que não seja a do Tribunal de Justiça de Roraima, e, ainda, verificar se 
(s documentos pessoais do portador da certidão condizem com os dados nesta infoT

-iados 
5) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no website do TJ-RR, pelo endereço http/-/www. 
lirr.jus.brlindex.php/certidaoi.legativa informando o 
NUMERO DE AUTENTICIDADE: 	02048940499 

6) Vãlida por 30 (trinta) dias: 

7 A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 2 (dois)anos após a sua expedição 
8 Sobre a pesquisa: 

O objeto desta pesquisa reFere-se a 
buscas realizadas em todas as Comarcas do Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, nas competências de 1° e 2° Graus de 
Jurisdição. 

Emitida em 24/02/2016 

Tribunal de Justiça do Estado de Roraima 
Praça do Centro Cívico, n° 256 

CEP: 69301-380 - Boa Vist-RR 



DECLARAçÃo 

A AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SUSTENTÁVEL SOCIAL COMUNITÁRIO - ADESSCO, CNPJ: 
17.801.599/0001-65, designada simplesmente, COmo Associação, fundada em 
13/01 /2013, com sede e foro nesta capital, localizado na Av. Glavcon de 
Paiva 401, Centro, CEP 69.30 1250 - Boa Vista/RR, é uma associação Sem fins 
econômicos, de caráter organizacional, filantrópico, assistencial, promocional 
e recreativo, sem cunho político ou partidário, com a finalidade de atender a 
todos que a cia se dirigem, independente de classe social, nacionalidade, raça, 
sexo, cor ou crença religiosa. 

Eu JARLENE SOUZA DA SILVA, RG n°  3460754 SSP RR, 
CPF n° 000.268.342-35, brasileira, solteira, residente e domiciliado à Rua 
Panamá 05, bairro Cauamé, declaro para os devidos fins, que ocupo 
atualmente a função de Membro do Conselho Administrativo Cargo de 
Secretária Geral da ADESSCO, não recebo nenhum tipo de remuneração, de 
qualquer espécie ou natureza, pelas atividades exercidas na Associação, 
conforme Artigo 25° no 2° do Estati.ito Social da ADESSCO. 

Boa \Tista/RR 04 de Abril de 2016. 

J arlene Souza da Silva 
Membro do Conselho Administrativo 

ADESSCO: Agencia De Desenvolvimento Economico Sustentatjel Social Comunitário 
AV. Glaycon De Paiva, 401— Centro CEP: 69.301-250 CNPJ: 17.801.599/000165 
Site: 	

e E-mail: adessco@outfook.com  Fone: (95) 3624-1830 



.\ GPAZ.  

DECLARAÇAO 	 (,FLs-j 

A AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SUSTENTÁVEL SOCIAL COMUNITÁRIO - ADESSCO, CNPJ: 
17.801.599/0001-65, designada simplesmente, como Associação, fundada cm 
13/01/2013, com sede e foro nesta capital, localizado na Av. Glavcon de 
Paiva 401, Centro, CEP 69.301250 - Boa Vista/RR, é uma associação sem fins 
econômicos, de caráter organizacional, filantrópico, assistencial, promocional 
e recreativo, sem cunho político ou partidário, com a finalidade de atender a 
todos que a ela se dirigem, independente de classe social, nacionalidade, raça, 
SeXO, cor ou crença religiosa. 

Eu JAILANE SOUZA DA SILVA, RG n°  318760-8 SSP RR, 
CPF n° 901.412.102-40, brasileira, solteira, residente e domiciliado à Rua Jose 
Rcnato í-Iadad, S/N, Prof. Aracéli S. Maior, declaro para os devidos fins, que 
ocupo atualmente a função de Membro do Conselho Administrativo e Cargo 
de l)iretora Geral de Patrimônio da ADESSCO, não recebo nenhum tipo de 
rcmuneraçào, de qualquer espécie ou natureza, pelas atividades exercidas na 
Associação, conforme Artigo 25° no 2° do Istatuto Social da ADESSCO. 

Boa Vista/RR 04 de Abril de 2016. 

Jailane Souza da Silva 
Membro do Conselho Administrativo 

ADESSCO: Agenda De Desenvolvimento Econômico Sustentável Social Comunitário 
AV. Glaycon De Paiva, 401 - Centro CEP: 69.301-250 CNPJ: 17.801..599/000165 

E-mail: adesscooutlook com Fone: (95) 3624-1830 
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DECLARAÇÃO 

A AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SUSTENTÁVEL SOCIAL COMUNITÁRIO - ADESSCO, CNPJ: 
17.801.599/0001-65, designada simplesmente, como Associação, fundada cm 
13/01/2013, com sede e foro nesta capital, localizado na .Av. Glavcon de 
Paiva 401, Centro, CEP 69.301250 - Boa Vista/RR, é urna associação sem fins 
econômicos, de caráter orgamzacional, filantrópico, assistencial, prornocional 
e recreativo, sem cunho político ou partidário, com a finalidade de atender a 
todos que a ela se dirigem, independente de classe social, nacionalidade, raça, 
sexo, cor ou crença religiosa. 

Eu Flavio Buga Brito, brasileiro, solteiro, portador do RG: 322785-5 
e CPF: 928.869.142-15, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado à Rua 
Panamá, 05, bairro Cauamé, CEP. 69.311111, declaro para OS devidos fins, 
.pic ocupo atualmente a função de Presidente do Conselho Administravo e 
representante legal da ADESSCO, não recebo nenhum tipo de remuneração, 
de quakucr espécie ou natureza, pelas atividades exercidas na Associação, 
conforme Artigo 25° no 2° do Estatuto Social da ADESSCO. 

Boa \/ista/RR 04 de Abril de 2016. 

Flavio Buga Brito 
Presidente do Conselho 

ADESSCO: Agencia De Desenvolvimento Econômico Sustentável Social Comunitário 

AV. Glaycon De Paiva, 401 - Centro CEP: 69.301-250 CNPJ: 17.801.599/0001-65. 

E-mail: adessco@outlook.com  Fone: (95) 3624-1830 



Câmara Municipal de Boa Vista 
Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final 

CÂMARA MUNICI r. L DE BOA VÍS 
À Comissão de Justiça e Redaç 
Final para emitir parecer. 

Em)I7/ 

Palácio João Evangelista Pereira de Meio 
Av. Capitão Ene Garcez, n° 992— São Francisco Cep. 6930 1-160 - Boa Vista!RR. 

Telefone: (95) 3623-0974 





ESTADO DE RORAIMA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER DO RELATOR 

Nos termos do art. 69, inciso III, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, passamos a emitir o parecer desta Comissão Permanente, sobre o 

Projeto de Lei N° 040 de 06 de maio de 2016, de autoria do Vereador Manoel 

Neves, no que dispõe sobre: Declara de Utilidade Pública a Agência de 

Desenvolvimento Econômico Sustentável Social Comunitário - ADESSCO e 

dá outras providências. 

Manifestamo-nos favoráveis à sua aprovação, por entendermos que o 

presente Projeto de Lei encontra-se revestido de legalidade e constitucionalidade. 

É o parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, CÂMARd 

LEONA 

A, 14 DE JUNHO DE 2016 

EIRA 

Palácio João Evangelista Pereira de MeIo, Av: Cap. Ene Garcez, N2  1264— Centro 

CEP: 69.301-160 - Boa Vista -RR 



JÚLIO CÉZA4 EDIMV/ 

Secretário 

ESTADO DE RORAIMA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER DA COMISSÃO 

Nos termos do disposto pelo art. 79 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa. A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL adota 

e recomenda o parecer do Senhor Presidente, Vereador Leo Rodrigues sobre o 

Projeto de Lei N° 040 de 06 de maio de 2016, de autoria do Vereador Manoel 

Neves no que dispõe sobre: Declara de Utilidade Pública a Agência de 

Desenvolvimento Econômico Sustentável Social Comunitário - ADESSCO e 

dá outras providências. 

SALA DAS COMISSÕES, CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 	DE JUNHO DE 2016. 

LEON 	O RODRIGU S MOREIRA 

P res id 

Palácio João Evangelista Pereira de Meio, Av: Cap. Ene Garcez, N2  1264— Centro 

CEP: 69.301-160— Boa Vista -RR 



ESTADO DE RORAIMA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
- ATA 

Às quinze horas do dia quatorze de junho de dois mil e dezesseis, reuniu-se a 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, na sala das Comissões da Câmara 

Municipal de Boa Vista, presente os vereadores Leonardo Rodrigues Moreira 
- 

Presidente, Júlio Cezar Medeiros 
- Secretário e Sandro Denis de Souza Cruz 

- Membro. 

Havendo quórum regimental, o Senhor Presidente declarou abertos os trabalhos e 

colocou sob apreciação o PARECER do PROJETO DE LEI N° 040 DE 06 DE MAIO DE 

2016, de autoria do Vereador Manoel Neves, no que dispõe sobre: Declara de 

Utilidade Pública a Agência de Desenvolvimento Econômico Sustentável 

Social Comunitário - ADESSCO e dá outras providências. 

Relator sobre o referido Projeto o Presidente da Comissão 
- Vereador Leo 

Rodrigues. Em discussão e votação. Não havendo nenhum vereador contrário, o parecer 

do Projeto de Lei n° 036/2016 foi aprovado. Nada mais a trar, o Senhor Presidente deu 

por encerrada a reunião. 

Câmara Municipal de Boa Vista, 14 de ji.jio de 

LEONARDO RODRIG1ES MOREIRA 

Pres 

JÚLIO 	 ED~l~~S 

Secretário 

Palácio João Evangelista Pereira de Meio, Av: Cap. Ene Garcez, N9 1264 - Centro 

CEP: 69.301-160 - Boa Vista -RR 



Estado de Roraima 
Câmara Municipal de Boa Vista 

Comissão Permanente de Economia, Finanças e Orçamento 

CAMARA MUNiCIPAL DE BOA VISTA 
À Comsso de Economia, Finanças e 
Orçamen0 Para emitir PARECE. 
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ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FiNANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER DO RELATOR 

NOS TERMOS DO ART. 69, INCISO III, DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA 

LEGISLATIVA, PASSO A EMITIR O PARECER DESTA COMISSÃO PERMANENTE, SOBRE 

O PROJETO DE LEI N. 0040,  DE 06 DE MAIO DE 2016, DE AUTOREA DO VEREADOR 

MANOEL NEVES QUE DiSPÕE SOBRE: "DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL SOCIAL 

COMUNITÁRIO - ADESSCO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

MEU MANIFESTO É FAVORÁVEL À SUA APROVAÇÃO, POR ENTENDER QUE O 

PRESENTE PROJETO DE LEI ENCONTRA-SE REVESTIDO DE LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE. 

E O PARECER 

- 
SANDRO 
	

UZA CRUZ 
tor 

41 	 4' 
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ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

NOS TERMOS DO DISPOSTO PELO ARTIGO 80 DO REGIMENTO INTERNO, A 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO ADOTA E RECOMENDA O 

PARECER DO SENHOR RELATOR, VEREADOR SANDRO DENIS DE SOUZA CRUZ 

SOBRE O PROJETO DE LEI N. 0040, DE 06 DE MAIO DE 2016, DE AUTORIA DO 

VEREADOR MANOEL NEVES QUE DISPÕE SOBRE: "DECLARA DE UTILIDADE 

PÚBLICA A AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SEJSTENTÁVEL 

SOCIAL COMUNITÁRIO - ADESSCO E DÁ OUTRAS PROViDÊNCIAS." 

MANIFESTAMO-NOS FAVORÁVEIS À SUA APROVAÇÃO, POR ENTENDERMOS 

QUE O PRESENTE PROJETO DE LEI ENCONTRA-SE REVESTIDO DE LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE. 

SALA DAS COMISSÕES, CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, O5DE JULHO DE 2016 

1,
1 	VICE-PRESIDENTE 

ALCINIRA 	 SFR I-TAS 
MEMBRO 

TAS 
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ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ÀS QUINZE HORAS DO DIA CINCO DE JULHO DE DOIS MIL E DEZESSEIS, 

REUNIU-SE A COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO, NA SALA DAS 

COMISSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, COM A PRESENÇA DO VEREADOR 

SANDRO DENIS DE SOUZA CRUZ - PRESIDENTE, VEREADOR MARCELO RODRIGUES 

BATISTAS - VICE-PRESIDENTE E DA VEREADORA ALCINIRA MAGALHÃES MOTA FREITAS 

- MEMBRO/RELATOR. ABERTURA: HAVENDO NÚMERO REGIMENTAL, O SENHOR 

PRESIDENTE DECLAROU ABERTOS OS TRABALHOS E COLOCOU À APRECIAÇÃO O 

PARECER DO PROJETO DE LEI N. 0040,  DE 06 DE MAIO DE 2016, DE AUTORIA DO 

VEREADOR MANOEL NEVES QUE DISPÕE SOBRE: "DECLARA DE UTILIDADE 

PÚBLICA A AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 

SOCIAL COMUNITÁRIO - ADESSCO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." RELATOR: 

VEREADOR SANDRO DENIS DE SOUZA CRUZ. EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. NÃO 

HAVENDO NENHUM VEREADOR CONTRÁRIO, O PARECER DO PROJETO DE LEI N° 040/16 

FOI APROVADO. NADA MAIS A TRATAR, O SENHOR PRESIDENTE DEU POR ENCERRADA A 

REUNIÃO. E DO QUE PARA CONSTAR, FOI LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE DEPOIS DE 

LIDA E ACHADA CONFORME, VAI POR TODOS SER ASSINADA, SALA DAS COMISSÕES, 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA. 

jCELOR01) C S BATISTAS 

VICE—PRESIDENTE 
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Matéria : Projeto de Lei n.° 040/2016 
Autoria : Manoel Neves 

Ementa: DISPÕE SOBRE: DECLARA DE ULTILIDADE PÚBLICA A AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL SOCIAL COMUNITÁRIO - 
ADESSCO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Reunião: 4 Sessão Ordinária - 2° Período/2016 
Data: 10/08/2016 - 10:41:50 às 10:43:09 
Tipo : Nominal 
Turno : 1° Votação 
Ouorum : Maioria Simples 
Condição: 	Maioria Simples 
Total de Presentes 14 Vereadores 

NOrdem Nome do Vereador Partido Voto 

2 Aline Rezende PRTB Sim 
3 Edilberto Veras PSDC Presidente 
4 Edvaldo do Santa Teresa PSL Sim 
5 Flávio do Padre Cicero PTdoB Sim 
6 Gabriel Mota PV Sim 
7 Guarda Alexandre PCdoB Sim 
8 Júlio Cézar Medeiros PTN Não Votou 
9 Léo Rodrigues PRP Não Votou 
16 Manoel Neves PRB Sim 
10 Marcelo Batista PMN Sim 
11 MarioCesar PSDB Não Votou 
12 Mauricélio Fernandes PMDB Não Votou 
13 Mayara Ferreira PMDB Sim 
14 Mirian Reis PHS Sim 
15 Nira Mota PP Não Votou 
17 Paulo do Rancho PSL Não Votou 
18 Renato Queiroz PSB Sim 
19 Sandro Baré PP Sim 
20 Sandro Fofoquinha PPS Sim 
21 Sueli Cardozo PDT Não Votou 
22 Thiago Fogaça PTC Sim 

Totais da Vota ção.• 	 SIM NÃO 
13 O 

Resultado da Votação 	APROVADO 

Mesa Diretora da Reunião: 

Presidente: Edilberto Veras 
1°  Secretario: Aline Rezende 

Horário 
10:42:03 

10:42:01 
10:41:55 
10:41:55 
10:41:56 

10:41 :59 
10:41 :59 

10 :41 :59 
10:42:00 

10:42:59 
10:41:59 
10:41 :54 

10:42:08 

TOTAL 
13 



Matéria : Projeto de Lei n.° 040/2016 
Autoria : Manoel Neves 

Ementa: DISPÕE SOBRE: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO SUSTENTÁVEL SOCIAL COMUNITÁRIO - 
ADESSCO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Reunião: 	a Sessão Ordinária - 2° Período/2016 
Data: 	 16/08/2016 - 11:11:22 às 11:12:49 
Tipo : 	 Nominal 
Turno: 	2' Votação 
Quorurn : 	Maioria Simples 
Condição: 	Maioria Simples 
Total de Presentes 15 Vereadores 

NOrdem Nome do Vereador Partido Voto Horário 
2 Aline Rezende PRTB Não Votou 
3 Edilberto Veras PSDC Presidente 
4 Edvaldo do Santa Teresa PSL Sim 11:12:30 
5 Flávio do Padre Cicero PTdoB Não Votou 
6 Gabriel Mota PV Não Votou 
7 Guarda Alexandre PCdoB Não Votou 
8 Júlio Cézar Medeiros PTN Não Votou 
9 Léo Rodrigues PRP Abstenção 11:11:36 
16 Manoel Neves PRB Sim 11:12:03 
10 Marcelo Batista PMN Sim 11:11:57 
11 Mano Cesar PSDB Não Votou 
12 MauricélioFernandes PMDB Sim 11:12:17 
13 Mayara Ferreira PMDB Sim 11:12:14 
14 Mirian Reis PHS Sim 11:11:52 
15 Nira Mota PP Abstenção 11:11:38 
17 Paulo do Rancho PSL Sim 11:11:49 
18 Renato Queiroz PSB Sim 11:11:33 
19 Sandro Baré PP Sim 11:11:51 
20 Sandro Fofoquinha PPS Sim 11:11:34 
21 Sueli Cardozo PDT Sim 11:12:40 
22 Thiago Fogaça PTC Sim 11:12:19 

Totais da Votação: SIM 	NÃO ABSTENÇÃO 
12 	O 2 

Resultado da Votação : 	APROVADO 

Mesa Diretora da Reunião: 

Presidente: Edilberto Veras 
1° 	Secretario: Aline Rezende / 	\ 
30 Secretario: Manoel Neves 

TOTAL 
14 



"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

AUTÓGRAFO 

PROJETO DE LEI N° 040, DE 06 DE MAIO DE 2016. 
INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO. 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL SOCIAL 
COMUNITÁRIO - ADESSCO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal, a Agência de Desenvolvimento 

Econômico Sustentável Social Comunitário - ADESSCO. Com  sede em Boa Vista-RR, 

Avenida Glaycon Paiva, n° 401, Centro, CEP: 69.301-250, inscrita sob o CNPJ no  

17.801.599/0001-65. 

Parágrafo único. A Agência de Desenvolvimento Econômico Sustentável Social 

Comunitário - ADESSCO é uma Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, sem 

fins lucrativos, de personalidade jurídica de direito privado. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Boa Vista, 18 de agosto de 2016. 

ANTONIO 4BERTO RESENDE VERAS 
Presidente d âmara Municipal de Boa Vista 

Rua General Penha Brasil, n° 1.011 - São Francisco - Palácio 09 de Julho 
Fone: (095) 3621-1700 - Ramal 1719— Gabinete do Prefeito 
CEP 69.305-130 - Boa VisiaJRR. Sítio: www.prnbv.rr.gov  
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ESTADO DE RORAIMA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

Ofício n° 243/2016/SGL/CMBV 
	

Boa Vista-RR, 18 de agosto de 2016. 

A Sua Excelência a Senhora, 
TERESA SURITA 
Prefeita do Município de Boa Vista 

Assunto: Envio do Autógrafo do Projeto de Lei n°. 040/2016. 

Senhora Prefeita, 

Ao cumprimentar Vossa Excelência, encaminhamos o Autógrafo do Projeto de Lei n° 
040, de 06 de maio de 2016, que dispõe sobre: "Declara de utilidade pública a agência de 
desenvolvimento econômico sustentável social comunitário - ADESSCO e dá outras 
providências. ", de autoria do vereador Manoel Neves para as providências cabíveis. 

Informamos ainda o envio do referido Autógrafo para os e-maus 
proadrn pmbv@hotmail.com, proadiboavi sta(gmaiI .com 

Atenciosamente, 

ANTONIO 4BERTO RESENDE VERAS 
Presidente da èâmara Municipal de Boa Vista 

PME3V - 
' 4,'S'vL4G i 

Av. Capitão Ene Garcez, n° 1.264, Centro— Palácio Joáo Evangelista Pereira de Meio 
Fone: (095) 3624-2267 - Secretaria de Apoio Legislativo 

CEP 69301-160 - Boa VistafRR 



"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUI" 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

Ofício n° 277/2016/SGL/CMBV 

A Sua Excelência a Senhora, 
TERESA SURITA 
Prefeita do Município de Boa VistalRR 

Assunto: Solicitação de Números de Leis 

Senhora Prefeita,  

Boa Vista-RR, 13 de setembro de 2016. 

4. 
tctlda Stiva Carnetro 

Assistente 
Matricula n0  41.479 

Solicitamos de Vossa Excelência, as numerações das Leis referente aos Projetos de 

autoria do Poder Legislativo Municipal, enviados para sanção ou veto, através dos Ofícios n° 

239/2016/SGL/CMBV - Projeto de Lei n° 246, de 14 de outubro de 2015, que dispõe sobre: 

"Determina que todos hospitais e clinicas que realizem exames de Raio - X em mamografia no 

âmbito do Município, disponibilizem aos pacientes 'Manto Radiológicos Protetores de 

Tireoide' e dá outras providências.", Ofício n° 240/2016/SGL/CMBV - Projeto de Lei n° 001, 

de 14 de janeiro de 2016, que dispõe sobre: "implantação de coleta de papéis descartados nas 

lixeiras de escolas públicas Municipais para reciclagem. ", Ofício n° 242/2016/SGL/CMBV - 

Projeto de Lei n° 03 1, de 29 de março de 2016, que dispõe sobre: "A mudança da denominação 

da Rua Rio Madeira, no bairro Caçari, para Rua Maria de Lourdes Paracat Lucena, e dá outras 

providências" e o Ofício n° 243/2016/SGL/CMBV - Projeto de Lei n° 040, de 06 de maio de 

2016, que dispõe sobre: "Declara de utilidade pública a agência de desenvolvimento econômico 

sustentável social comunitário —ADESSCO e dá outras providências. ". 

Cumpre ressaltar que já houve sanção tácita, tendo em vista que já expirou o prazo de 

15 (quinze) dias úteis, sem resposta. Segue anexo cópias dos ofícios que encaminharam tais 

projetos. 

Atenciosarnerite, 

ANTONIO A'BERTO RESENDE VERAS 
Presidente da CMBV 

Av. Capitào Ene Garcez, n 1264. Centro - Palácio J060 Evangelista Pereira de Meio 

Fone: (095) 3624-2267 - Secretaria de Apoio Legislativo 

CEP 69301-160 - Boa vista'RR 
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_LL LX.) ABPA AO OHUV 

OFÍCØ rio  4624/20:1 

Boa Vista, 21 de setembro de 2016. 

A sua Excelêneja 
ANTÔNIO 	 IJE:F1JE VERAS, 
Presidenta da CSmniaya l/lur cípi d E:a Vista. 
NESTA! 

Assumo Resposta o Cfícj n 217/201 6/SGL/CMB\J 

EieJeíitíssjiiio .1enh 	Preside.-j, 

.c 	pr'W11 -.)r Vossa ExceLn 	e em atendimento ao Oficio no 277/2016;'S(I,/t, v, 	
:; d SebJ•() de 20 , segue abaixo os números de Leis 

Solicitados para sancio pub icacio. 

Lei n' 	-• PL n° 040/2016 -• Legislativo 

t '2i 	PL n° 00 li'20 16 Loislatjvo 

1 ei nÜ I.72 	P1. n° 246/2015 Legislativo 

Eti tempo, iiif: 	q.e o Prj' de Lei no 031 /2016 de autoria de Legis1ati, i 	 ': i-i c 	de Lei 1.71 9 
de 2016. 	

no D.O.M n° 4246 de 1 5 de setembro 

Rei 	
s vcQoS de elevada estima e distinta consideração. 

PROTOCOLO 
Câmara Municipal de Boa Vista 

RCEB1 	 L/ 

DO DIA: 
-. .- 

ANir() CLÁjj1IO C. THFOTONIO 

i idoi do Mun1ci o 
Pr: cLr.c:1a drnifl]st\,a e Legislativa 



"BRASIL: DO 1.\ItJRAÍ AO CHUÍ" 	 / 
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

LEI MUNICIPAL N° 1.721, DE 26 DE SETEMBRO DE 2016 

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL SOCIAL 
COMUNITÁRIO - ADESSCO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou, a Prefeita Municipal, nos termos do §3° do art. 50 da Lei Orgânica 

do Município de Boa Vista, sancionou tacitarnente, e eu, nos termos do §7° do art. 50 da Lei 

Orgânica, promulgo a seguinte 

LEI: 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal, a Agência de Desenvolvimento 

Econômico Sustentável Social Comunitário - ADESSCO. Com  sede em Boa Vista-RR, 

Avenida Glaycon Paiva, n° 401, Centro, CEP: 69.301-250, inscrita sob o CNPJ n° 

17.801.599/0001-65. 

Parágrafo único. A Agência de Desenvolvimento Econômico Sustentável Social 

Comunitário - ADESSCO é uma Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, sem 

fins lucrativos, de personalidade jurídica de direito privado. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Boa VistaIRR, 26 de setembro de 2016. 

ANTONIO A\BERTO RESENDE VERAS 

Prsidente da CMBV 



G1 PI4Z 

ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETAJJA GERAL LEGISLATIVA 

Ofício n° 292/2O16/Sj/CMV 	 Boa Vista-RR, 26 de setembro de 2016. 

A Sua Senhoria o Senhor, 
PAULO ROBERTO BRAGATO 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas. 

Assunto: Envio da Lei n.° 1.721, de 26 de setembro de 2016. 

Senhor Secretário, 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, solicitamos a publicação no 
Diário Oficial da Lei n. ° 

1.721, de 26 de setembro de 2016, 
que dispõe sobre: "Declara de utilidade pública a 

agência de desenvolvimento econômico sustentável social comunitário —ADESSCO e dá outras 

providências.", de autoria do vereador Manoel Neves, promulgada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Boa Vista. 

Bem como, informo o envio da referida Lei Promulgada para o e-mail 
diário@boavistan. go v. br. 

Atenciosamente, 

ANTONIO À' ERTO RESENDE VERAS 
Prsidente da CMBV 

Av. Capitão Ene Garcez, no 1.264, Centro - Palácio João Evangelista Pereira de Meio 
Fone: (095) 3624-2267 - Secretaria Geral Legislativa 

CEP69301-160. Boa Vista/Rj 



A reunião foi encerrada e eu, Tayná Tamyres Cunha 
Matos, lavrei a presente Ata que será assinada por todos os 
presentes. 

Boa Vista, 12 de agosto de 2016. 

Sérgio Pilion Guerra 
Representante do Poder 

Público Municipal 

AUSENTE 

Raimundo Barros de Oliveira 
Representante do Poder 

Público Municipal 

Cedrlc Txé Nandeva Barrozo 
Representante do Poder 

Público Municipal 

Tayná Tamyres Cunha Matos 
Secretária 

Presidente do CMTC 

Frederico Guilherme Capufe de Oliveira 
Representante de Poder 

Público Municipal 

Fablano de Lima Lopes 
Representante do Poder 

Público Municipal 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - N° 4256 	 29 de Setembro de 2016 30 

Município de Boa Vista, sancionou tac1arnente, eerios 
termos do §70  do art. 50 da Lei Orgànka, promuIgo 	e- 
guinte 

LEI: 	
\. 	

FLS 

Art. 1° Fica instituída, por me Qia presenté''  i, a 
obrigatoriedade de separação de papéi ecictávei m es- 
colas Públicas Municipais com o auxílio de i • 	e coleta 
seletiva. 

Parágrafo Único. Insta ressaltar que os principais 
tipos de papéis recicláveis são: jornal, papel para impresso-
ras, saco de papel, papel para escritório, revista, impressos 
em geral, papel branco, papel misto, papelão. Os papéis 
que não podem ser reciclados são: papel engordurado, car-
bono, celofane, papéis plastificado, parafinado, fax, metali-
zado, laminado, papel toalha e papel higiênico, guardana-
po com comida, papel vegetal e siliconado. 

Tiago Correo de Limo 	 Edilson Almeida Ferreiro 
Representante das Empresas 	 Representante da OCa 

Concesslonárias 

Marinaldo Brifo Costa 
Representante do Sindicado 

dos Trabalhadores 
s Empresas de Transportes 
Coletivos Urbanos 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

LEI MUNICIPAL N° 1.721, DE 26 DE SETEMBRO DE 2016 

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBlICA A AGÊNCIA 
D DESENVOLVIMENTO [CONOMICO SUSTEN-
TAVEL SOCIAL CQMUNITARIO - ADESSCO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, a Prefeita 
Municipal, nos termos do §3° do art. 50 da Lei Orgânica do 
Município de Boa Vista, sancionou tacitamente, e eu, nos 
termos do §7° do art. 50 da Lei Orgânica, promulgo a se-
guinte 

LEI: 

Art. 1°- Fica declarada de Utilidade Pública Munici-
a Agência de Desenvolvimento Econômico Sustentável 

daI Comunitário - ADESSCO. Com  sede em Boa Vista-RR, 
.-.'enida Glaycon Paiva, n° 401, Centro, CEP: 69.301-250, 
inscrita sob o CNPJ n° 17.801.599/0001-65. 

Parágrafo único. A Agência de Desenvolvimento 
Econômico Sustentável Social Comunitário - ADESSCO é uma 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, sem 
fins lucrativos, de personalidade jurídica de direito privado. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Boa Vista/RR, 26 de setembro de 2016. 

Antonio Adberto Resende Veras 
Presidente da CMBV 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

LEI MUNICIPAL N° 1.725, DE 26 DE SETEMBRO DE 2016 

"IMPLANTAÇÃO DE COLETA DE PAPÉIS DESCAR-
TADOS NAS LIXEIRAS DE ESCOLAS PUBLICAS 
MUNICIPAIS PARA RECICLAGEM." 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que a Câmara Municipalaprovou, a Prefeita 
Municipal, nos termos do §3° do art. 50 da Lei Orgânica do 

Art. 2° A coleta dos papéis descartados deverá ser 
feita por pessoas ligadas a USIRRENDA - Usina de Recicla-
gem e Renda de Roraima. 

Art. 30  Os papéis descartados deverão ser levados a 
USIRRENDA - Usina de Reciclagem e Renda de Roraima. 

Art. 4° Fica autorizado o Poder Executivo realizar 
campanhas educativas nas escolas municipais para estimu-
lar o incentivo à coleta de papel e conscientizar os alunos do 
benefício dessa ação. 

Art. 5° Ao término do período letivo, a escola muni-
cipal que alcançar o maior número de coleta, será reconhe-
cida através de premiação a critério do Poder Executivo. 

Art. 60  Esta lei entrará em vigor o partir da data de 
sua publicação. 

Boa Vista/RR, 26 de setembro de 2016. 

Antonio Adberto Resende Veras 
Presidente da CMBV 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

LEI MUNICIPAL N° 1.726, DE 26 DE SETEMBRO DE 2016 

"DETERMINA QUE TODOS HOSPITAIS E CLÍNI-
CAS QUE REALIZEM ÇXAMES DE RAIO - )Ç EM 
MAMOGRAFIA NO AMBITO DO MUNICIPIO, 
DISPONIBILIZEM AOS PACIENTES 'MANTO RA. 
DIOLOGICOS PRQTETORES DE TIREOIDE' E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS" 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, a Prefeita 
Municipal, nos termos do §3° do art. 50 da Lei Orgânica do 
Município de Boa Vista, sancionou tacitamente, e eu, nos 
termos do §71  do art. 50 da Lei Orgânica, promulgo a se-
guinte 

LEI: 

Art. 1° Fica determinado que todos os Hospitais e 
Clínicas, que realizam exames de Raio -X em Mamografia 
disponibilizem a todos os pacientes, mantos radiológicos 
protetores de tireóidea. 

Parágrafo Único. Os equipamentos de proteção 
mencionados caput devem ter as seguintes características: 

1. Proteção de Tireoide fabricado com borracha 
plumbífera, com equivalência em chumbo, com acabamento 
em deblun. 

Art. 2° O manto de proteção que trata o artigo 1° 
desta Lei servirá para proteger o pescoço, sobre a área da 
tireoide, que é uma dos partes mais atingidas e sensíveis à 
radiação. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta 
Lei correrão à conta de dotação própria, suplementadas se 
necessário. 

Thlago Fogaça 
Representante do Poder 
Legislativo Municipal 


